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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 323, de 01 de agosto de 
201 1, que a~ltoriza a Associação Comunitária Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de 
Sorocaba a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Sorocaba , Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 34 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 244, de 14 de junho de 201 1 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria n" 25 1, de 21 de junho de 201 1 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria n" 252, de 21 de junho de 201 1 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - PA; 

4 - Portaria n" 262, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria n" 263, de 8 de julho de 201 1 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria n" 291, de 1Qe agosto de 201 1 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfiedo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria n" 292, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria nQ 293, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria n" 5 13, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria n" 3 15, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

11 - Portaria n" 3 16, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jureina - PE; 

12 - Portaria n" 3 18, de 1"e agosto de 201 1 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Parnamirim - RN; 

13 - Portaria n" 320, de 1" de agosto de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 



14 - Portaria n" 322, de 1" de agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre 111, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria $ 3 2 3 ,  de 1"e agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, i10 município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria 11926, de 1" de agosto de 2011 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - PA; 

17 - Portaria n" 336, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria n q 3 7 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria 11938, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria n 9 3 9 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG; 

2 1 - Portaria n" 341, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Conlunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria n" 343, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria n" 344, de 17 de agosto de 2011- - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 

24 - Portaria n" 345, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria n" 347, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria n 9 9 1 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria 11994, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria n" 396, de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria 11997, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria n" 398, de 12 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

31 - Portaria n" 426, de 23 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; 

32 - Portaria n" 427, de 23 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR, 



33 - Portaria nQ 460, de 13 de outubro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria n q 7 9 ,  de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, iio inunicípio de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria n" 48 1, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria n q 2 1 ,  de 6 de dezembro de 2011 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

37 - Portaria nQ 522, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria 11-23> de 6 de dezembro de 2011 - Associaçsío Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria n" 525, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria 11-28> de 6 de dezembro de 2011 - Associação Radiofusão 
Flarnboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de a b.r i 1 de 2013. 



~ r a s í l p  de agosto de 201 1). 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Educacional do Meio Ambiente e de 
Radiodifusão de Sorocaba, no Município de Sorocaba, Estado de São Paulo, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n3.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
d!oc~mentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.053978/09 que ora 
faço acohpanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do $30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N" 2 3 E IQ DE AGOSTO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ast. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000,053978109, resolve: 

AI-t. 1" Outorgar autosização a Associação Comunitária Educacional do Meio 
Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, com sede na Rua São Bento, no 190, sala 35, 
Município de Sorocaba, Estado de São Paulo, para executar serviço de radiodifusão coinunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágsafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulainentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema iiradiante localizado 
nas coordenadas geográiicas com latitude ein 23' 29' 52"s e longitude em . 47" 22' 02"W, 
utilizando a freqüência de 105.9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 8 30 do ast. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO S I L V ~  
Ministro de Estado das Comunicações 



-L - SERVISO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 

AMBIENTE E DE RADIODIPUSÃO DA CIDADE DE 
SOROCABA 

ANEXOS: 



REQUERIMENTO DE DEMOSTRAÇAO DE INTERESSE 

UÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Exmo. Ministro de Estado das comuniea~óes; bS$ [Nlr:T&LlC, O@, 8 CiN{C,bs C#>E-; 

ERA 8 k l k  - DF 
53000 053978/2OQ947 
SE &p&:scE 
[i:.iJ 7;2Cr(j+!:it;ii::2& 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCAdIONAL DO MEIO MBIENTE E 

DE RADIOFUSAO DA CIDADE DE SOROGABA, Inscrita no CNPJ sob o no 

11.004.338/000138 com sede na rua São Bento no 190 Sala 35, Centro, na 

cidade de Sorocaba, estado Sao Paulo, Cep 18010-031, TELEFONE: (15) 

301 1271 0, correio eletrônico: , entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, respeitosamente á presença de V. Exa. nos termos de que se trata o item 3 

da Norma Complementar no 112004, demonstra seu interesse em executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual 

a 1 Km, com centro localizado na rua São Francisco no 101 , bairro Brigadeiro 

i 
Tobias, na cidade de Sorocaba, estado São Paulo. 

Coordenadas 

1 Latitude 1 2302gt52,39 "SW 1 
/ Longitude '1 47O22'02,66 "W" 1 

Coordenadas Geográficas onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 

estação, e solicitar a designação de canal para execução do Serviço. 

1 6 AGO 2011 



Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 

registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária -Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das 

Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço na localidade 

informada, não gerando qualquer direito referente a autorização para essa 

execução. 

Assim, aguardo o deferimento de V.Exa., pois foram preenchidas as 

formalidades legais. 

Sorocaba, 27 de Outubro de 2009. 

Alexandre Ayres dos Santos 

Presidente: Alexandre Ayres dos Santos 

CPF: 279800258-30 

Endereço para correspondência - Rua São Bento, 190 - sala 35, 

CEP 18010.031 - Sorocaba - SP - telefone para contato 15- 

30112710 

e-mail- alexandreayres~mail.com 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Page 1 of 1 
Co, 

.3c 

Comprovante de 1nçcric;ão e de Situaçao Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO Ec$[:rw" 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCACIONAL DO MEIO AMBIENTE E DE RADIODIFUSAO DA CIDADE DE SOROCABA 

C~DIGO E DESCRIÇAO DA ATMDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associaç6es de defesa de direitos sociais 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizaç6es associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R SAO BENTO 

BAIRROIDISTRITO r 1  ICENTRO I MUNIC~PIO 
SOROCABA 

s m i ~ ç A o  cADASTRAL DATA DA STTUAÇhO CADASTRA1 
14/07/2009 

MOTNO DE S m i ~ Ç h 0  C A D A S W  

s lwnçAo ESPECIAL DATA DA STTUAÇAO ESPECIAL 
Mt*N, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 27/1012009 



_ . _ . _ _  _ _ _ _ _ _ _ . _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ - - - 2 - - - - - - - - r - - - - - - -  

(ETIQUETA OU CARIMBO MP) 

1 6 AGO 2011 





MINISTÉRIO DAS C 0  
SECF~ETARJA DE SERVIÇOS DE co LETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
IODIFUSÃO COMUNIT 

Documento no: 53000.05397812009-87 

Localidade: SOROCABAISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFUA EDUCACIONAL DO MEIO AMBIENTE E DE 

IODIPUSÃO DA CIDADE DE SOROCABA 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DO 

MEIO AMBIENTE E DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE SOROCABA, na localidade de 

Sorocaba no Estado de São Paulo, apresenta para homologação do Ministério das Comunicações 

Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no 

sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, c-2'5 de novembro de 2009. 

Chefe de Serviço 

@& 
De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasilia, d 6 de novembro de 2009. 



Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

TÁ EDUCACIONAI, DO MEIO 
E DE IODIFUSÃO DA CIDADE DE SOROCABA", devidamente 
registrada sob o CNPJ no 11.004.338/0001-38 com sede na rua São Bento no 190 
Sala 35, Centro, na cidade de S@3acarbqI estado P-add, Cep 18010-031, 
-rEZ I (15) mWIOfl o dewfim: 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Exa., em 

( atendimento ao Aviso 01 DE 2010, apresentar a documentação de que trata o 
item 7 da Norma no 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Sorocaba, aos 13 deyarço de 2010. p&-- -/ 
%exandre Ayres dos Santos . 

Presidente: Alexandre Ayres dos Santos 

( 
CPF: 279800258-30 

Tel: 15 30112$10 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS - 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no cadastro/ Sim 1 Não / 

aciona1 de- Pessoas ~ G d i c a s  do ~inistério da Fazenda 



3 - Ata de Constituição da entidade devidamente 
registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente Sim 
registrada 

Não 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito Sim Não 
anos ou emancipados 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 

pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

naturalizados há mais de dez anos 
§imA 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, 

Não 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso 

como de que a entidade não tem como integrante de seu qua 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condiç 
participem de outra entidade detentora de outorga p 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

especificando o endereço completo da sede da entidade 
V 

Sim 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço 

Não 

Sim Não 

Sim Não - 



u; R,+<&,+ :J 

12 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, Simp Ng,O/,g~ 
constando a denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o I Sim I Não ] 
Ilocal pretendido para a instalação do sistema irradianteI\/ / I I possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou/  A / I 1 18.2.7.1.1 da Norma Complementar ng 1/2004 I (  ' 1 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou 
por representante legal da entidade, confirmando as 
coordenadas geográficas, na padronização GPSSAD69 ou WGS 
84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

11 - MANIFESTAÇOES DE APOIO 

Sim 

~ g ,  

(- 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as 

I 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o 1 Sim I Não I 

Não 

I número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o r/ 

p 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as 

despesas de cadastramento 
Sim 

/Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do / 1 1 

Sim 

Não 

I declarante I I 1 

disposições da Norma Complementar ng 1/2004 e com os 
dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas I 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a 
forma de abaixo-assinado, contendo o nome, o número da 

I apoio coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado I I 

identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de 
X 



denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades 
I associativas e comunitárias apresentadas I I 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade 
requerente comprovada por meio de assinaturas constantes de 

Sim /Não 

Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio a iniciativa de requerer a autorização para 

1 Assembléia Geral 

, 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de 

I I 

I11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 

. , 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na 
área de serviço, a requerente declara que concorda em associar- 

I se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 1/2004, bem 
como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

S x a n d r e  Ayres dos Santos 



Endereço para correspondência : Rua São Bento, no 190, sala 35,3O andar, na cidadd - 

de Sorocaba, Estado de São Paulo, CEP 18.010-03 1, 
Telefone para contato: 015-30112710. 
Correio eletrônico (e-mail): alexandreayress@grnail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na: coordenadas 

geográficas, na padronização GBSAD69 ou WGS 84, são: 23O29'5239 "S" de 

latitude e 47"Zr02,66 'W de longitude e o endereço proposto para instalação 

i do sistema irradiante é na rua São Francisco no 101, bairro Brigadeiro Tobias, 

na Cidade de Sorocaba, Estado São Paulo. 

NFERF ~ . O ~ . ~  Q OBIGIW 

1 6 AGO 2011 

- 



DRE AYRES DOS SANTOS, 

Na função de Secretário venho através de Edital anexado nos principais 

pontos da Cidade de Sorocaba e divulgado em toda comunidade local, 

comunicando e intimando todos os interessados a comparecer aos 09 de junho 

de 2009, as 20:15 horas, Rua São Bento, no 190, Sa la  35, Centro, 

município de Sorocaba, Estado de S@ Paulo, para se reunir em 

Assembléia Extraordinária com finalidade de associar e fundar na Rua São 

Bento, no 190, Sa la  35, Centro, município de Sorocaba, Estado de 

São Paulo, esta reunião tem finalidade de manifestação de apoio á iniciativa 

desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária e outros objetivos que serão discutidos e colocbdos 

em pauta para votação. 

Na Rua São Bento, 190, sala 35, centro, 

na -idade de Sorocaba, Estado de São Paulo, de modo atender a toda 

comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na 

Lei 961 2/98 e demais instrumentos legais e normativos. 

S DOS SANTOS 



' ) - I  o/ . 
-> 
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ÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Á ~  
CO~WUNITÁRLQ EDUCACIONAL DO MEIO E DE MDIODIFUSÃO DA 
CIDADE DE SOROCABA", declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

DIRETORIA 

E AYRES DOS SANTOS 
RG: 26TM9450 

DIRETOR PRFSIDENTE 

TÁLITLC FERNANDA CRUZ AYRES 
RG: 251773644 

DIRETOR ADMINISTRATIVO-VICE-PRESIDENTE 

R O G I É R I ~  AYRES DOS S 
RG: 43896704-5 

DIRETOR DE OPERAÇOES 

WALTE S DOS SANTOS 
RG: 6363887-3 

DIRCE MORENO AYRES DOS S OS 
RG: 4806863-9 

FABIO AYRES $OS SANTOS 
RG: 26771946-2 

CfiLb 
ABILIO RIBEIRO TOS F ! L b  

RG: 
7\91 €39 Y 



ANA COSTA CRUZ DOS SANTOS 
RG: 17020216-1 

Endereço para correspondência : Rua São Bento, no 190, sala 35,3" andar, na cidade - 

de Sorocaba, Estado de São Paulo, CEP 18.010-03 1, 
Telefone para contato: 015-30112710. 
Correio eletrônico (e-mail) : alexandreayress@gmail. com 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes 
documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação 
de cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; 
Carteira Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais 
de 10 anos e, para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova 
de residência permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a titulo de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 

( a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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REPDBLICA FEDERBTPVA ESTADO DE SÃO PWmO 
DO BRASIL GOMARCA DE SOROCABA 

Cartório de Registro Civil - Primeiro Subdlstrlto de Sorocaha 
A N E X O S  

DISTRIBUIDOR - CONTADOR - PARTIDOR - AVALIADOR 

~ e i .  ANT~NIQ:  RODRIGU~S THEREZA LISBOA 
- ESCRIYAO OFICIAL MAIOR 

- - -  Certidão de Nascimento -V 0 7 5 .  

C E R T I F I C O  que no livro de regis&s de nascimentos 

A - 9 0  166vQ - 268453 .... encontra-se o assento de nascimento de ' n . O  ........................... r as fls * * sob 0 neO .......................... 

R O G ~ ~ O .  AYBES DOS SBRTOS - - - - i * -  . ...................................... ,. ........................................................................................................................... ,. 

nascido no dia .: a.o~.8.._..gag~o...de . . ~ ~ . ~ ~ ~ ~ . ~ . s ~ o s e . ~ . i ~ - ~ . ~ : i a e . s . ~ . ~ . o ~ . . à a  
dose horas;e t s h t a  e d ~ i ~  E, .... ~Ma~.%.qa.l-..s.a.nt.a Wcioba.- ................... .... _ ...... -.... . > .rr< 

....... .... .-.. .... -. ...-~e.@t3!;..u.la.a.a.9 .., . , . . . ,  ........... :.. z,..-...- .... O-..? .... ................................... de 38x0 ?!!!!.!!!???&.@!? O -...a...:- -. 

f i i h . _ ~ ~ - d B  ..WA.LTER..A.@.S.ES  os., ......... E...y...-z...z...y ........................................................ 

e ~~~ .... D.%~E; .. - . . ~ . G ~ . . . ~ ~ ~ . ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ . F  .... ~...Y.-.E...- .... v .... ....................................... : ............. 
São avós! paternos. :..!?a ..A.~es...a?? .... ! ? . ~ t 9 a . s  ....... :...? .... i..-.. .- .... -..z .................. 

Theqdora Ayrea do@ San-bs. - - - - - '- 
........... .................................................................... ....................................... 8 .. ; 1.. 

São av6s-niqternos E d B n 0 ~ i 1  N0,rea0 .................................... mr%lSi~ d... ....... ? ....... -.-..--- : ..................................................................... 

Anbta apesi Moreno. - - - - -- - .............................................................................................................................................. e -- ...................................... - 
o g a i ,  - - - - - - '  

. 'I I >,. O registro feito hoje. sendo declarante ........................................................................................... 

Foram testemunhas as constantes do termo. 

O referido é verdade e dou fé. 

CUSTAS E EMOLUMENTOS 

Certidão cr%....4?.$*- 
Ssrventla 

TOTAL 

CQNFERF COM CI ORIGIW. 
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Coiilprovaiite de Iilscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 tlc 1 
L 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de I d e n t i f i c a ç ã o  da Pessoa Juridica e, se h o u v e r  q u a l q c i e r  d i v e i g e n c i a ,  p i o v i d e n c i e  junto a RFB a s u a  i i 

a t u a l i z a ç ã o  cadastra1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 
11.004.338/0001-38 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÁO ~ ~ ~ ~ R A  

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCACIONAL DO MEIO AMBIENTE E DE RADIODIFUSAO DA CIDADE DE SOROCABA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FOX ROCK 

CODIGO C UESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMlCA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

DOICO E II~.SCIIIÇÁO [)AS A7 IVIílADL-S ~(>ONOMICAS S I  CONLIARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

COIIIGO E IIESCFII~ÁO DA NATUREZA JURIDICA 

1 399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOUHO NUMERO COMPLEMENTO 
R SAO BENTO 

BAIRRO/DISTRITO I /I 1 CENTRO 
MUNIC~PIO 
SOROCABA 

SITLJAÇÁO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 14/07/2009 

I I I I MOI IVO IIE slTUA($O CAUAS TRAL 

I I 

DATA LIA SITUAÇÃO ESPECIAI 
******** 

1 Aprovado pela I n s t r u ç ã o  N o i r n a t i v a  RFB no 7 4 8 ,  de 28 de juiiho de 2007 

A RFB a g r a d e c e  a s u a  v i s i t a .  P a r a  i n f o r m a ç õ e s  s o b r e  p o l í t i c a  d e  p r i v a c i d a d e  e u s o ,  c l i q u e  aqui. 
A t u a l i z e  s u a  p á g i n a  



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDIN~A DE FUNDAÇÁO DA 

ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA EDUCACIONAL DO MEIO AMBIENTE E 
DE RADIODIFUSÁO DA CIDADE DE SOROCABA, ESTADO DE SÁO 

PAULO. 

ESTATUTO SOCIAL ] 
ARTIGO l0 DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO. 

i A "ACE9' ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL DO MEIO AMBIENTE E 

DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE SOROCABA, ESTADO DE SÃO PAULO, neste 

estatuto designado, simplesmente, como Associação "ACEw, fundada Aos (9) nove dias 

do mês de Junho de dois mil e nove, com sede e foro nesta capital, Rua São Bento, no 

190, Sala 35,Centro, município de Sorocaba,Estado de São Paulo, é uma associação de 

direito privado, constituída por tempo indetermiraado, sem fins econômicos de caráter 

organizacional, filantrópicos, assistenciais, promocionais, recreativos,ambientais e 

educacionais, sem cunho político ou partidários, com a finalidade de' atender a todos que a 

ela se dirigirem, independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença 

religiosa. 

ARTIGO 2 O  - SÃO PRERROGATIVAS DA ASSOCIAÇÃO: 
No desenvolvimento de suas atividades, a Associação observará os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, com as 
seguintes prerrogativas: 

D o s  OBJETIVOS; a 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) Oferecer mecanismo a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
c)Prestar serviços de utilidade pública, integrando - se aos serviços de defesa ciyi-l, sernpe 
que necessário; 



d)Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível; 
e)Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível; 
I1 - respeitar e entender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas culturais e informativas em benefício 
do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

C) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político, 
ideológico - partidário e condição social nas relações comunitárias. 

c Parágrafo Único - Para cumprir suas finalidades sociais, a Associação se organizará 
em tantas unidades quantas se fizerem necessárias, em todo o território nacional, as quais 
funcionarão mediante delegação expressa da matriz, e se regerão pelas disposições contidas 
neste estatuto e, ainda, por um regimento interno aprovado pela Assembléia Geral. 

ARTIGO 3' - DOS COMPROMISSOS DA ASSOCIAÇÃO 
A Associação se dedicara às suas atividades através de seus administradores e 

associados, e adotará práticas de gestão administrativa, suficientes a coibir a obtenção, de 
forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens, lícitas ou ilícitas, de qualquer forma, 
em decorrência da participação nos processos decisórios, e suas rendas serão integralmente 
aplicadas em território nacional, na consecução e no desenvolvimento de seus objetivos 
sociais. 

ARTIGO 4' - DA ASSEMBLEIA GERAL 
A Assembléia Geral Deliberativa é o órgão máximo e soberano da Associação, e será 

constituída pelos seus associados em pleno gozo de seus direitos. Reunir-se-á na segunda 
quinzena de janeiro, para tomar conhecimento das ações da Diretoria Executiva e, 
extraordinariamente, quando devidamente convocada. Constituirá em primeira convocação 
com a maioria absoluta dos associados e, em segunda mnvcssa&o, meia hasa apdç a 
primeira, com qualquer número, deliberando peta maiona sim- &s v* dm nt;, 
salva nos casos arevisto neste estatuto. tendo as seguintes ~rerragativas. 

1. r i s a l i a r  os membros da Associação, na consecução de seus objetivos; 
i í .  Eieaer e ciestitu~r os admiriistradores: 
!I!. Deliberar sobre a previsão orww~nt&ris e a pre&@o & 
lk. Estaberecer o varar das r-iensaiiaaaes dos assoc~acrras. 
V. DeliUerâr yüanto à compra e venda de imóveis da Associação; 
% 2, vi. A~rova r  ss reaimentaâ internos. aue discioiinari as varias setores ae ~ltivislâdes da 

Associação; 
VrF. Aiterar. ne isao eu em sane. o ~resente estatuto 8061a1: 
'$!I!. Eeliberar quanto à dissolüç5o da Associação; 
I X a  Declalr. em uitrrnsa tnstancia. some aoas e auaiauer assunes ae interesse sactâí. 

bem cumu sobre us casos umissus nu presente esI~~iriCo. 
Far3amraf~ Primeiro - M assemnaesãs aerafs ~oderaa ser ~reriinársas OU ex~rba~rd~nar~as. 

e ser20 mwd~i ias ,  pefo BrzsiUsnte ssoaadus, mediânte edita! finado nâ 
sede s A a l  da A s s ~ P ~ ,  a i i L d - b í a  ~"íí 



onde constará: local, dia, mês, ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do dia, e o 
nome de quem a convocou; 

Parágrafo Segundo - Quando a assembléia geral for convocada pelos associados, 
deverá o Presidente convocá-la no prazo de 3 (três) dias, contados da data entrega do 
requerimento, que deverá ser encaminhado ao presidente através de notificação extrajudicial. 
Se o Presidente não convocar a assembléia, aqueles que deliberam por sua realização, farão 
a convocação; 

Parágrafos Terceiros - Serão tomados por escrutínio secreto as deliberações que 
envolvam eleições da diretoria e conselho fiscal e o julgamento dos atos da diretoria quanto a 
aplicação de penalidades. 

ARTIGO 5' - DOS ASSOCIADOS 
Os associados serão divididos nas seguintes categorias: 
I. Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da Associação, e que são 

( 
relacionados em folha anexa. 

11. Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e doações; 
111. Associados Contribuintes: as pessoas físicas ou jurídicas que contribuem, 

mensalmente, com a quantia fixada pela Assembléia Geral; 
IV. Associados Beneficiados: os que recebem gratuitamente os benefícios 

alcançados pela entidade, junto aos associados contribuintes, órgãos públicos e privados; 

ARTIGO 6' - DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO 
Poderão filiar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, ou maiores de 16 

(dezesseis) e menores de 18 (dezoito) legalmente autorizadas, independentes de classe 
social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa e, para seu ingresso, o interessado 
deverá preencher ficha de inscrição na secretaria da entidade, que a submeterá a Diretoria 
Executiva e, uma vez aprovada, terá seu nome, imediatamente, lançado no livro de 
associados, com indicação de seu número de matrícula e categoria a qual pertence, devendo 
o interessado: 

I. Apresentar a cédula de identidade e, no caso de menor de dezoito anos, 
autorização dos pais ou de seu responsável legal; 

11. Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos; 
111. Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 
IV. Caso seja "associado contribuinte", assumir o compromisso de honrar 

pontualmente com as contribuições associativas. 
ARTIGO 7' - sÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS 
I. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
II. Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral; 
III. Zelar pelo bom nome da Associação; 
IV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação; 
V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 
VI. Comparecer por ocasião das eleições; 
Vil. Votar por ocasião das eleições; & 
VIII. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que a 

Assembléia Geral tome providências. 
Parágrafo Unico - E dever do associado wnmuínte honrar pontualmente com as 

contribuições associativas. 



ARTIGO 8' - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS 
São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 
I. Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do Conselho 

Fiscal, na forma prevista neste estatuto; 
II. Usufruir os benefícios oferecidos pela Associação, na forma prevista neste estatuto; 
III. Recorrer a Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria ou do Conselho 

Fiscal; 
ARTIGO 9 O  - DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO 
É direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar necessário, 

protocolando seu pedido junto a Secretaria da Associação, desde que não esteja em débito 
com suas obrigações associativas. 

ARTIGO 10 - DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO 
A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria Executiva, sendo 

admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, em 
que fique assegurado o direito da ampla defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de: 

I. Violação do estatuto social; 
II. Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados; 
III. Atividades contrárias as decisões das assembléias gerais; 
IV. Desvio dos bons costumes; 
V. Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais; 
VI. Falta de pagamento, por parte dos "associados contribuintes", de três parcelas 

consecutivas das contribuições associativas. 
Parágrafo Primeiro - Definida a justa causa, o associado será devidamente notificado 

dos fatos a ele imputados, através de notificação extrajudicial, para que apresente sua defesa 
prévia no prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento da comunicação; 

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 
independentemente da apresentação de defesa, a representação será decidida em reunião 
extraordinária da Diretoria Executiva, por maioria simples de votos dos diretores presentes; 

Parágrafo Terceiro - Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte do 
associado excluído, a Assembléia Geral, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da decisão de sua exclusão, através de notificação extrajudicial, manifestar a intenção de ver 
a decisão da Diretoria Executiva ser objeto de deliberação, em última instância, por parte da 
Assembléia Geral; 

Parágrafo Quarto - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o 
associado o direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza, seja a que 
titulo for; 

Parágrafo Quinto - O associado excluído por falta de pagamento, poderá ser 
readmitido, mediante o pagamento de seu débito junto a tesouraria da Associação. 

ARTIGO 1 I - DA APLICAÇÃO DAS PENAS 
As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituir-se em: 
I. Advertência por escrito; 
II. Suspensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano; 
III. Eliminação do quadro social. . . 
ARTIGO 12 - DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS DA INSTITUICÃO < 

São órgãos da Associação: 

- s 



I. Diretoria Executiva; 
11. Conselho Fiscal. 

ARTIGO 13 - DA DIRETORIA EXECUTIVA 
A Diretoria Executiva da Associação será constituída por 03 (Três) membros, os quais 

ocuparão os cargos de: Diretor Presidente, Diretor Administrativo, Diretor de Operações. A 
Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, quando 
convocada pelo presidente ou pela maioria de seus membros. 

ARTIGO 14 - COMPETE A DIRETORIA EXECUTIVA 
I. Dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuto, e administrar o patrimônio 

social. 
II. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assembléia Geral; 
III. Promover e incentivar a criação de comissões, com a função de desenvolver 

cursos profissionalizantes e atividades culturais; 

i 
IV. Representar e defender os interesses de seus associados; 
V. Elaborar o orçamento anual; 
VI. Apresentar a Assembléia Geral, na reunião anual, o relatório de sua gestão e 

prestar contas referentes ao exercício anterior; 
VII. Admitir pedida inscrição de associados; 
VIII. Acatar pedido de demissão voluntária de associados. 
Parágrafo único - As decisões da diretoria deverão ser tomadas por maioria de votos, 

devendo estar presentes, na reunião, a maioria absoluta de seus membros, cabendo ao 
Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. 

ARTIGO 15 - COMPETE AO PRESIDENTE 
(as competências, deste e dos demais devem seguir a composição contida no art. 13) 
I. Representar a Associação ativa e passivamente, perante os órgãos públicos, 

judiciais e extrajudiciais, inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir 
procuradores e advogados para o fim que julgar necessário; 

11. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
III. Convocar e presidir as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias; 
IV. Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, assinar cheques e 

documentos bancários e contábeis; 
V. Organizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os principai 

eventos do ano anterior, apresentando-o a Assembléia Geral Ordinária; 
VI. Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus vencimentos 

podendo licenciá-los, suspendê-los ou demiti-los; 
VII. Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, de saúde e outros que julgar 

necessários ao cumprimento das finalidades sociais, nomeando e destituindo os respectivos 
responsáveis. 

Parágrafo Único - Compete ao Vice - Presidente, substituir legalmente o 
em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 

ARTIGO 16 - COMPETE AO DIRETOR ADMINISTRATIVO 
I. Redigir e manter, em dia, transcrição das atas das Assembléias 

reuniões da Diretoria Executiva; 
II. Redigir a correspondência da Associação; 



III. Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação; 
IV. Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria. 
Parágrafo Único - Compete ao 2O Secretário, substituir o l0 Secretário, em suas faltas 

e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 
ARTIGO 17 - COMPETE AO DIRETOR DE OPEFIAÇOES 
I. Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente, os valores da 

Associação, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva; 
II. Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e demais documentos 

bancários e contábeis; 
111. Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos a Associação; 
IV. Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade; 
V. Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual; 
VI. Elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-a, quando 

solicitado, a Assembléia Geral. 
Parágrafo Único - Compete ao 2O Tesoureiro, substituir oI0 Tesoureiro, em suas 

faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacâncda. 
ARTIGO 18 - DO CONSELHO COMUNITÁRIO /R 

Os Conselhos Fiscais, que será composto por CINCO membros, e tem por objetivo, 
indelegável, fiscalizar e dar parecer sobre todos os atos da Diretoria Executiva da Associação, 
com as seguintes atribuições; 

I. Examinar os livros de escrituração da Associação; 
II. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiro e contábil, 

submetendo-os a Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária; 
III. Requisitar ao l0 Tesoureiro, a qualquer tempo, a documentação comprobatória das 

operações econômico-financeiras realizadas pela Associação; 
IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
V. Convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral. 
Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, na 

segunda quinzena de janeiro, em sua maioria absoluta, e extraordinariamente, sempre que 
convocado pelo Presidente da Associação, ou pela maioria simples de seus membros. 

ARTIGO 19 - DO MANDATO 
As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal realizar-se-ão, 

conjuntamente, de 05 (cinco) em 05 (cinco) anos, por chapa completa de candidatos 
apresentada a Assembléia Geral, podendo seus membros ser reeleitos. 

ARTIGO 20 - DA PERDA DO MANDATO 
A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal será 

determinada pela Assembléia Geral, sendo admissível somente havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento disciplinar, quando ficar comprovado: 

I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
II. Grave violação deste estatuto; 
III. Abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03 

secretaria da Associação; 
reuniões ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos motivos da ausência, a 

IV. Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do 
na Associação; 

V. Conduta duvidosa. 



Parágrafo Primeiro - Definida a justa causa, o diretor ou conselheiro será 
comunicado, através de notificação extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que 
apresente sua defesa prévia a Diretoria Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento da comunicação; 

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 
independentemente da apresentação de defesa, a representação será submetida a 
Assembléia Geral Extraordinária, devidamente convocada para esse fim, composta de 
associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem 
voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria 
absoluta dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, com qualquer 
número de associados, onde será garantido o amplo direito de defesa. 

ARTIGO 21 - DA RENÚNCIA 
Em caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, o 

cargo será preenchido pelos suplentes. 
Parágrafo Primeiro - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser 

protocolado na secretaria da Associação, a qual, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contado da data do protocolo, o submeterá a deliberação da Assembléia Geral; 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, o 
Presidente renunciante, qualquer membro da Diretoria Executiva ou, em último caso, qualquer 
dos associados, poderá convocar as Assembléia Geral Extraordinárias, que elegerá uma 
comissão provisória composta por 05 (cinco) membros, que administrará a entidade e fará 
realizar novas eleições, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
realização da referida assembléia. Os diretores e conselheiros eleitos, nestas condições, 
complementarão o mandato dos renunciantes. 

ARTIGO 22- DA REMUNERAÇÃO 
Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não perceberão nenhum tipo 

de remuneração, de qualquer espécie ou natureza, pelas atividades exercidas na Associação. 
ARTIGO 23 - DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS 
Os associados, mesmo que investidos na condição de membros da diretoria executiva 

e conselho fiscal, não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e 
obrigações sociais da Associação. 

ARTIGO 24 - DO PATRIMONIO SOCIAL 
O patrimônio da Associação será constituído e mantido por: 
I. Contribuições mensais dos associados contribuintes; 
II. Doações, legados, bens, direitos e valores adquiridos, e suas possíveis rendas e, 

ainda, pela arrecadação dos valores obtidos através da realização de festas e outros eventos, 
desde de que revertidos totalmente em beneficio da associação; 

III. Aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos; 
ARTIGO 25 - DA VENDA 
Os bens móveis e imóveis poderão ser alienados, mediante prévia autorização de 

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, devendo o vaio 
apurado ser integralmente aplicado no desenvolvimento das atividades sociais ou no 
do patrimônio social da Associação. 

ARTIGO 26 - DA REFORMA ESTAWTÁRIA 
O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante a administração, no todo 

ou em parte, a qualquer tempo, 



especialmente convocada para este fim, composta de associados contribuintes em dia com 
suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 213 (dois terços) 
dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados e em 
segunda chamada, uma hora após a primeira, com qualquer número de associados. 

ARTIGO 27 - DA DISSOLUÇÃO 
A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez constatada a 

impossibilidade de sua sobrevivência, face a impossibilidade da manutenção de seus 
objetivos sociais, ou desvirtuamento de suas finalidades estatutárias ou, ainda, por carência 
de recursos financeiros e humanos, mediante deliberação de Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, composta de associados contribuintes 
em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 213 
(dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a totalidade dos associados e 
em segunda chamada, uma hora após a primeira, com a presença de, no mínimo, 113 (um 
terço) dos associados. 

Parágrafo único - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo, 
os bens remanescentes, serão destinados para outra entidade assistencial congênere, com 
personalidade jurídica comprovada, sede e atividade preponderante nesta capital e 
devidamente registrada nos órgãos públicos competentes. 

ARTIGO 28 - DO EXERC~CIO SOCIAL 
O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 

elaboradas as demonstrações financeiras da entidade, de conformidade com as disposições 
legais. 

ARTIGO 29 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
A Associação não distribui lucros, bonificações ou vantagens a qualquer título, para 

dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma ou pretexto, devendo suas 
rendas ser aplicadas, exclusivamente, no território nacional. 

ARTIGO 30 - DAS OMISSÕES 
Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, "ad 

referendum" da Assembléia Geral. 

Sorocaba, aos 09 de Junho de 2009. 

exandre Ayxeq dos Santos 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GE EXTRAORDIN 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL DO MEIO AMBIENTE E DE 

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE SOROCbUBA, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos (9) nove dias do mês de Junhq rplp 
I 

ddis mil E Nove, c o m  sede e foro neslta capital, R u a  São Bento, no 1 #O, 

SaZa 35, Centro, nzunidpio de Sorocaba, Estado de São Paulo, realizou-se 

a Assembléia Geral Extraordinária da fundação da ASSOCUÇÃO 

C EDUCACIONAL DO MEIO NTE E DE RAIDIODIPUSÃO 
I DA CIDADE DE SORO , ESTADO DE SÃO PAULO, Regulamente 

convocada, estiveram presentes 20 (vinte) pessoas, E foram os trabalhos 

instalados pelo Sr. AL DRE AYRES DOS SANTOS, membro da Comissão 

organizadora, que solicitou aos presentes, 1- a aprovação do estatuto, 2 a 

indicação de membros para formação da diretoria; 3-formação do conselho 

comunitário,satisfazendo assim o item e artigos do presente estatuto,informou 

que tendo em vista o interesse de todos na formação da Associação, urgia que a 

mesma fosse fundada e oficializada nos termos da lei. Depois de lido o estatuto 

foi a matéria colocada em votação tendo sido decidida por unanimidade a 

fundação da ASSOCUÇÃO COsaUNI EDUCACIONAL DO MEIO 

NTE E DE RADIODIPUSÃO DA CIDADE DE SOROCABA, ESTADO RE - 

SAO PAULO, E A APROVAÇAO DE SEU ESTATUTO. Em seguida procedey l. 

votação para formação da diretoria a qual foi aprovado pela maioria 

maioria dos votos a diretor presidente o Sr. AL DRE AYRES 

SANTOS, brasileiro, casado, técnico eletrônico, portador do CPF 279.800.258- 

30 e do RG 26.771.945-0 , casado, residente e domiciliado a rua Ingraci 

Angrizani Gomes, 121, nesta cidade. Para diretor administrativo a Sra. 

T ~ I T A  FERNANDA CRUZ AY , brasileira, casada, química, portadora do 

CPF 2 16.290.908-48 e do RG 25.177.364-4, residente e domiciliada i Rua 

Ingracia Angrizani Gomes, 

ROG&MO AYRES DOS 

121 

SAIU 

, nesta cidade. E o diretor 

'TOS, brasileijo, solteiro, 



trabalhos as 22:00(vinte e duas) horas, em seguida foi esta lavrada por mim e 

assinada depois de lida e aprovada. 

Assim, todos os participantes assinam a Lista de 

Alexandre Ayres dos Santos. RG: 26774 

Tálita Fernanda Cruz Ayres: RG: 254 773644 ...... 
Walter Ayres dos Santos: RG: 6363887-3 ....... 
Dirce Moreno Ayres dos Santos: RG: 4806863-9 

Rogério Ayres dos Santos RG: 43896704-5 

Silvana Costa Cruz dos Santos : RG: 17020216-1 

Abílio Ribeiro do Santos Filho RG: 9194 

Matheus Ribeiro dos Santos: RG: 455 

Fábio Ayres dos Santos: RG: 26771 946-2 .... ........................................ 
Rosana Elisabete Miranda dos Santos3 

Mariana Beraldi Rigonati: RO: 34193827-0 

....................................... Ronivaldo Martinelli RG 24826240-3 

............................. Vivian Gurris Martini Martineli RG 43021 134-X ... 
Jean Carlos Paiva: 45.313.261-3 

Mayla Carolina Garcia Correa: RG:40618506-2 

..................... Renata Romano RG: 3079321 6-3 

Cláudio Eduardo Bravo Idalgo RG: 2672 

Cecilia Silva RG:24826102-2 

Evelin Fonseca Rg: 40722849-4 

Vanessa Fernandes25430333-x 

SOROCAIBA, aos 09 de junho de 2009. 
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DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

Eu ALEXANDRE AYRES DOS SANTOS na qualidade de representante 
legal da "ASSOCIAÇÃO C 

, 
EDWACIONAL DO MEIO 

E DE IODIFUSAO DA CIDADE DE SOROCABA", 
declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Rua São Bento, no 190, Sala 
35, município de Sorocaba, Estado de São Paulo; 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 h, na 
área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
O FOX FM. 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar n: 1 / 2004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização GPSSAD69 ou WGS 84, 
são: 23O29'52,39 "S" de latitude e 47OZY02,66 "W" de longihide e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na rua São 
Francisco no 101, bairro Brigadeiro Tobias, na Cidade de Sorocaba, Estado 
São Paulo. 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as 
Norma Complementar no 1/2004 e com os dados indi 
requerimento, caso seja selecionada; 



- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou 
que a sujeite a gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da 
lei 9612/98. 

Sorocaba, aos 13 de Marco de 2010. 

Endereço para correspondência : Rua São Bento, no 190, sala 35,3O andar, na cidade - 
de Sorocaba, Estado de São Paulo, CEP 18 .O 10-03 1, 
Telefone para contato: 015-30112710. 
Correio eletrônico (e-mail): alexandreayress@gmail.com . 
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~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complemenm nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COM A EDUCACIONAL DO rVLETO ARIBIENTE E DE IODIFUSAO DA CIDADE DE SOROCABA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, que tem por interesse executa Q Servi90 de Radiodifisb Comunitária. 

Mmamos  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servigo. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ( (7  1 
I SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO f I 8 J  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE "TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053978/09 LocalidadeIUF: SorocabaISP 

Entidade: ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DO MEIO AMBIENTE E DE RADIODIFUSÃO DA 

Aviso: 

I COORDENADAS 'I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2332952 2383006 

Longitude 47W2202 47W2729 

Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

Distância A:B 9.27 
( IBGE ) 

I Rua São Francisco no 101, Brigadeiro Tobias 

1 2.1. 1 Endereço do  Studio I 
I Rua São Francisco no 101. Briaadeiro Tobias I 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

1 6. 
I ' 

1 8. I~presenta  planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 

Conclusão com base na anAlise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I Não I 
7. 

1 10. I ~nde repo  da Sede Administrativa da Emissora I 

VIAVEL 

1 I 

liua São Bento, 190 Sala 35, Centro 

I I 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

1 1. 1 Este enderepo esta sediado na ãrea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Sim 

Indeterminado 



"k $ - , f '  
ISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES - C I/ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

WIODIFUSÃO COMUNITARIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.053978/2009-87 
LOCALIDADE: Sorocaba/SP 
ENTIDADE: Associação Comunitária Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão da Cidade de 
Sorocaba 

( Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

1) Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de Única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

n Brasília, 27 de agosto de 2010. 

Despacho Inicial - Participante de Avis* Processo no 53000.053978/2009-87 



Identificação do Processo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES cPhmi 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO n 
Fq I( 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE MDCOM t % 'r'"" $ 

Número: 53000.053978109 

CI' 

;( 

LocalidadelUF: SorocabalSP 

'- r" 7, - 6" 1 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DO MEIO AMBIENTE E DE RADIODIFUSÃO DA 

Aviso: Prazo: 221031201 O Canal: 290 

I eclaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

itána, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
dições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 



I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
46 '~ 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 
I .  2 

<r "i 

-"i& F<@%J 
Identificação do Processo P J  c 

Número: 53000.053978/09 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DO MEIO AMBIENTE E DE RADIODIFUSÃO DA 

Aviso: ~ ~ D A D ~ ~ l ~ ~ c A B ~ / ~ 2 / 2 ~ 1  0 . Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

. . 
DE 

CONFERE COM C) WGIM 

Declaração de fiel cumprimento - 12 e 13 
Comprovante de Pagamento - 38 e 39 
Endereço sede - Página 35 

27/08/201 O RadCom 

13. Conclusão da Análise 

- Relação de associados não foi enviada 
- O estatuto necessita ser alterado pois não diz que todos os dirigentes tem que ser brasileiros maiores de 18 anos e que o ingresso de pessoas 
jurídicas é aceito 
- Uma nova eleição deve ser feita, haja vista que mais da metade dos dirigentes são da mesma família 



MTNIsTÉRIo DAS CORICTNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 6 5 120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 27 de agosto de 2010. 

Ao Senhor 
ALEXANDRE ATIRES DOS SANTOS 
ASSOCIAÇÃO CO~~UNITÁRIA EDUCACIONAL DO MEIO AMBIENTE E DE 
RADIODIFUSAO DA CIDADE DE SOROCABA 
Rua São Bento, no 190, sala 35,3O andar. 
CEP: 1 80 10-03 1. SorocabalSP 

s Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.053978-87, na localidade 
de SorocabalSP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S"ue sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1.1) Inclusão de dispositivo que assegure o ingresso, como associadas, de pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

1.2) Indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados e de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

1.3) Substituição do seguinte trecho disposto no art. 6': "que a submeterá à Diretoria 
Executiva" por "que a submeterá à Assembleia Geral". 



2) Nova Ata de eleição 'dos dirigentes da Entidade, devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art 13 do Estatuto Social, tendo em vista que mais da 
metade dos cargos da Diretoria Executiva encontram-se ocupados por pessoas da mesma 
família, o que caracteriza vínculo familiar. É necessária que seja realizada outra eleição. 
Havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem 
as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 01/2004; 

3) Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004, n 

ARLOS ALBERTO 
e e t o r  do Departameni 

DE 

CONFERE COM 6 mlGlW 



SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZQ 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, %EBP&.W 
0-1 n uríalw $8 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 4865/2010 
~ - 

Processo no: 

Local: Estado d 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo a solicitação de documentaç3o para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DO 
MEIO AMBIENTE E DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE SOROCABA ), solicito prorrogação 
de prazo por mais 30 (TRINTA) dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as 
exigencias. 

Termos em que, Pede Deferimento 

Sorocaba ,28 de setembro de 2010. 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF 279.800.258-30 

Endereço para correspondência: Rua São Bento, no 190, sala 35, 3" andar, na cid 
Estado de São Paulo, 
CEP 18.010-031 

Tele fone para contato: 015- 301 12710 
Correio eletrônico (e-mail): alexandreayress@gmail.com 





I ( ETIQUETA OU CARIMBO MP ) I 



Ilmo. Sr. 

h Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

&' 
4 

Assunto - Documentação que está sendo enviada em cumprimento ao 

1 oficio 486512010 - MlN181"BRICi DA8 àB~Ul;al~hb!qrlçs 

- i E3RABiLlk . DF 9 

53aot9 (l i~0"i 84,m36r 
SE WPBISGE 
2:57 112#10-1&~07 

c Em cumprimento às exigências contidas no oficio 486512010, 
estamos enviando-lhes os seguintes documentos: 

1)- Cópia do estatuto social devidamente registrado e constando as alterações 
exigidas nos item 1.1, 1.2 e 1.3 do referido oficio. 

2)- Nota ata de eleição dos dirigentes da entidade,devidarnente registrada. 
- 

3)- Relação contendo o nome de todos os associados, devidamente qualificados. 

Assim, preenchidas as formalidades legais, requer a V.Sa o 
deferimento do pedido da execução do Semiqo de Radiodifusão Comunitária. 

Sorocaba, 19 de novembro de 20 10. 

Alexandre Ayres dos Santos 

Representante legal 

CPF 279.800.258-30 

Endereço para correspondência: Rua São Bento, 190, sala 35,3O andar 

Sorocaba - Estado de São Paulo - CEP 18.0 10-03 1 - telehne 15-3 0 1 12 

Correio eletrônico - alexandreayress@grnail,com 



i b;lomprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 , '  

Compravânte de las,scui-ão e de Çi tua~ao  Cadastra6 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÃO g$gFTURA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCACIONAL DO MEIO AMBIENTE E DE RADIODIFUSAO DA CIDADE DE SOROCABA 

cÓDIGO E DESCRIÇhO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associaç6es de defssa rEe dimitos sociais 

CCIDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organbçães açsoclativaa ligadas A culú~ía e à arte 
94.99-5-00 -Atividades assoeiativas n%o especiíicadas anteriormente 

C~DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUMDlCA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO COMPLENIENTO 
R SAO FRANCISCO 

MUNICIPIO 
SOROCABA I I ISpI 

DATA DA SlNAÇhO CADASTRAL 
14/07/2009 

( Aprovado pela Instrução Nomativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 19/11/2010 As 14:02:40 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 



ESTATUTO SOCIAL 

AI3TIGO í 0  DENO cÁO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO. 

c A "AGE9> ASSOCIAÇÃO COMUNIT ' EDUCACIONAZ DO NLEIO 

IEPVTE E DE IODIFUSAO DA CDDADE DE SOROCABA, neste 

estatuto designado, simplesmente, como Associação "AGEv, fundada Aos (9) nove 

dias do mês de Junho de dois mil e nove, com sede e foro nesta capital, Rua SQo 

Francisco , no 101, Bairro Brigadeiro Tobias, CEP 181108-470, mia cidade de 

Sorocaba, Estado de São Paulo, é uma associação de direito privado, constituída por 

tempo indeterminado, sem fins econômicos de caráter organizacional, filantr6picos, 

assistenciais, promocionais, recreativos,ambientais e educacionais, sem cunho político 

ou partidários, com a finalidade de atender a todos que a ela se dirigirem, independente 

de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa. 

C 
ARTIGO 2' - SÃO PRERROGATIVAS DA ASSOCIAÇÁO: 
No desenvolvimento de suas atividades, a Associação observará os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiênciq com 
as seguintes prerrogativas: 

DOS OBJETIVOS; 

EXECUTAR SERVIÇO DE , bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

dade à difusão de idéias, elementos de cultura9 tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 



b) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

- ,. c)Prestar serviços de utilidade pública, integrando - se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
d)Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressilo da forma 
mais acessível possível; 
e)Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível; 
I1 - respeitar e entender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b ) Promoção das atividades artísticas e jomalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integraçiio dos membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político, 
ideológico - partidário e condição social nas relaç6es comunitárias. 

Parágrafo Único - Para cumprir suas finalidades sociais, a Associação se organizará em 
tantas unidades quantas se fizerem necessárias, em todo o território nacional, as quais 
fhcionmão mediante delegaçilo expressa da matriz, e se regerão pelas disposições 
contidas neste estatuto e, ainda, por um regimento interno aprovado pela Assembléia 
Geral. 

ARTIGO 3' - DOS COMPROMISSOS DA ASSOCIAÇÁO 
C A Associação se dedicara tis suas atividades através de seus stradores e 

associados, e adotará práiticas de gestão administrativa, suficientes a coibir a obtenção, de 
forma individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens, lícitas ou ilícitas, de qualquer 
forma, em decorrência da participação nos processos decisórios, e suas rendas serão 
integralmente aplicadas em território nacional, na consecução e no desenvolvimento de 
seus objetivos sociais. 

ARTIGO 4" - DA A S S E ~ L ~ L A  GE 
A Assembléia Geral Deliberativa é o órgão máximo e soberano da Associação, e 

será constituída pelos seus associados em pleno gozo de seus direitos, Reunir-se-á na 
segunda quinzena de janeiro, para tomar conhecimento das ações da Diretoria Executiva 
e, extraordinariamente, quando devi ente convocada. Constituirá em primeira 
convocação com a maioria absoluta dos associados e, em segunda conv 

- 



após a primeira, com qualquer número, deliberando pela maioria simples dos votos dos 
presentes, salvo nos casos previsto neste estatuto, tendo as seguintes prerrogativas. 

I. Fiscalizar os membros da Associação, na consecução de seus objetivos; 
1l. Eleger e destituir os administmdores; 
TII. Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas 
W. Estabelecer o valor das mensalidades dos associados; 
V. Deliberar quanto à compra e venda de imóveis da Associação; 
VI. Aprovar os regimentos internos, que disciplinará os vásios setores de 

atividades da Associação; 
Alterar, no todo ou em parte, o presente estatuto social; 
. Deliberar quanto à dissolução da Associação; 

613;. Decidir, em ultima instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse 
social, bem como sobre os casos omissos no presente estatuto. c Parhgrafo Primeiro - As assembléias gerais poderão ser ordinárias ou 
extraordinárias, e serão convocadas, pelo Presidente ou por 1/5 dos associados, mediante 
edita1 fixado na sede social da Associação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias de 
sua realização, onde constará: local, dia, mês, ano, hora da primeira e segunda chamada, 
ordem do dia, e o nome de quem a convocou; 

ParhgraEa Segundo - Quando a assembléia geral for convocada pelos associados, 
deverá o Presidente convocá-la no prazo de 3 (três) dias, contados da data entrega do 
requerimento, que deverá ser encaminhado ao presidente através de notificação 
extrajudicial. Se o Presidente não convocar a assembléia, aqueles que deliberam por sua 
realização, fhrtio a convocação; 

ParBgmfos Tereeiiros - SerGo tomados por escrutínio secreto às deliberações que 
envolvam eleições da diretoria e conselho fiscal e o julgcunento dos atos da diretoria 
quanto a aplicação de penalidades. 

ARTIGO 5" - DOS ASSOC 
Os associados serão divididos nas seguintes categorias: 
I. Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da Associação, e que 

são relacionados em folha anexa. 
H. Associados BeneméRtos: os que contribuem com donativos e doações; 
LTI, Associados Gontdbuhtes: a)- as pessoas fisicas que contribuem, 

mensalmente, com a quantia fixada pela Assembléia Geral; b)- Pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes, inclusive, por intermédio de seus 
represenlantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, b em como o direito de voz e voto nas deliberqões sobre 
a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. 



N. Associados Beneficiados: os que recebem gratuitamente os beneficios 
alcançados pela entidade, junto aos associados contribuintes, órgãos públicos e privados; 

ARTIGO 6" - DA GDMHSSÃO DO ASSOC 
Poderão filiar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, ou maiores de 16 

(dezesseis) e menores de 18 (dezoito) legalmente autorizadas, independentes de classe 
social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa e, para seu ingresso, o 
interessado deverá preencher ficha de inscrição na secretaria da entidade, que a 
submeterá à Assembléia Geral e, uma vez aprovada, terá seu nome, imediatamente, 
lançado no livro de associados, com indicação de seu número de matrícula e categoria à 
qual pertence, devendo o interessado: 

I. Apresentar a cédula de identidade e, no caso de menor de dezoito anos, 
autorização dos pais ou de seu responsável legal; 

II. Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos; 
BI. Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 
IV. Caso seja "associado contribuintett, assumir o compromisso de honrar 

pontualmente com as contribuições associativas. 
ARTIGO 7" - SÃO DEVEWS DOS ASSOC 
I. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, 
IH. Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral; 
BI. Zelar pelo bom nome da Associaçiio; 
XV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação; 
V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 
VI. Comparecer por ocasião das eleições; 

Votar por ocasião das eleições; 
. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associaçb, para 

que a Assembléia Geral tome providências. 
Parágrafo Único - É dever do associado contribuinte honrar pontualmente com as 

contribuições associativas. 
ARTIGO 8" - SÃO D ITOS DOS ASSOG 
São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 
I. Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do Conselho 

Fiscal, na forma prevista neste estatuto; 
II. Usufruir os beneficios oferecidos pela Associação, na forma prevista neste 

estatuto; 
III. Recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria ou do Conselho 

Fiscal; 
ARTIGO 9" - DA DERIISSAO DO ASSOC 



É direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar necessário, 
protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associação, desde que não esteja em débito 

. V com suas obrigações associativas. 
ARTIGO 10 - DA EXCLUSAO DO ASSOC 
A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria Executiva, 

sendo admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento 
disciplinar, em que fique assegurado o direito da ampla defesa, quando ficar comprovada 
a ocorrência de: 

I. Violação do estatuto social; 
II. Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados; 
III. Atividades contrárias às decisões das assembléias gerais; 
n7. Desvio dos bons costumes; 

c V. Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais; 
VI. Falta de pagamento, por parte dos "associados contribuintes", de três parcelas 

consecutivas das contribuições associativas. 
Parágrafo Prlnieiro - Definida a justa causa, o associado será devidamente 

notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação extrajudicial, para que 
apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento da 
comunicação; 

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 
independentemente da apresentação de defesa, a representação será decidida em reunião 
extraordinária da Diretoria Executiva, por maioria simples de votos dos diretores 
presentes; 

Parágrafo Terceiro - Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte do 
associado excluído, à Assembléia Geral, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da decisão de sua exclusão, atravks de notificação extrajudicial, manifestar a 
intenção de ver a decisão da Diretoria Executiva ser objeto de deliberação, em última 

c instância, por parte da Assembléia Geral; 
Parhgrafo Quarito - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o 

associado o direito de pleitear indenização ou compensaçilo de qualquer natureza, seja a 
que título for; 

Parágrafo Qudnto - O associado excluído por falta de pagamento, poderá ser 
readmitido, mediante o pagamento de seu débito junto à teso a da Associação. 

ARTIGO 11 - DA APLICAÇÁO DAS PENAS 
As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituir-se em: 
I. Advertência por escrito; 
H. Suspensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano; 
III. Eliminação do quadro social. 



ARTIGO 12 - DOS ORGAOS AD 
São órgãos da Associação: 
I. Diretoria Executiva; 
II. Conselho Fiscal. 

WIRTIGO 13 - DA EXECUTIVA 
A Diretoria Execut ão será constituída por 03 (Três) membros, os 

quais ocuparão os cargos de: Diretor Presidente, Diretor Administrativo, Diretor de 
Operações. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, 
extraordinariamente, quando convocada pelo presidente ou pela maioria de seus 
membros. 

ARTIGO 14 - COMPETE À D EX1EGUTWA 
I. Dirigir a Associagão, de acordo com o presente estatuto, e administrar o 

patrimônio social. 
II. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assembléia Geral; 
III. Promover e incentiva a criação de comissões, com a função de desenvolver 

cursos profissionalizantes e atividades culturais; 
IV. Representar e defender os interesses de seus associados; 
V. Elaborar o orçamento anual; 
VI. Apresentar a Assembléia Geral, na reunido anual, o relatório de sua gestão e 

prestar contas referentes ao exercício anterior; 
VII, Admitir pedida inscrição de associados; . Acatar pedido de demissão voluntária de associadós. 
ParBgrafa único - As decisões da diretoria deverdo ser tomadas por maioria de 

votos, devendo estar presentes, na reunião, a maioria absoluta de seus membros, cabendo 
ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. 

ARTIGO 15 - C0ME"ETE AO PRESTDENTE 
(as competências, deste e dos demais devem seguir a composição contida no art. 

13) 
I. Representar a Associação ativa e passivamente, perante os órgãos públicos, 

judiciais e extrajudiciais, inclusive em juizo ou fora dele, podendo delegar poderes e 
constituir procuradores e advogados para o fim que julgar necessãesio; 

TI. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
m. Convocar e presidir as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias; 
IV. Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, assinar cheques 

e documentos bancários e contábeis; 
V. Org relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os principais 

eventos do ano anterior, apresentando-o à Assembléia Geral Ordinária; 



m. Contratar Auicionárlos ou auxiliares especializados, fixando seus vencimentos 
podendo licenciá-los, suspendê-los ou demiti-los; 

ntos patrimoniais, cdturais, sociais, de saúde e outros que 
julgar necessários ao cumprimento das finalidades sociais, nomeando e destituindo os 
respectivos responsáveis. 

Parhgrafo Único - Compete ao Vice - Presidente, substituir legalmente o 
Presidente, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 

ARTIGO 16 - COMPETE AO D 
I. Redigir e manter, em dia, transcrição das atas das Assembléias Gerais e das 

reuniões da Diretoria Executiva; 
II. Redigir a correspondência da Associação; 
III, Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação; 
W. Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria. 
Parágrafo Único - Compete ao 2O Secretário, substituir o 1" Secretário, em suas 

faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 
AIIPTIGO 17 - CORIFETE AO D TOR DE OPERACOES 
I. Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente, os 

valores da Associação, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva; 
H. Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e demais documentos 

bancários e contábeis; 
III. Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação; 
W. Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade; 
V. Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual; 
VI. Elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-a, 

quando solicitado, 6 Assembléia Geral. 
Pahgrafo Úoico - Compete ao 2O Tesoureiro, substituir 01' Tesoureiro, em suas 

C faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 
ARTIGO 18 - DO CONSELHO C 0  O 
Os Conselhos Fiscais, que será composto por CINCO membros, e tem por 

objetivo, indelegável, fiscalizar e dar parecer sobre todos os atos da Diretoria Executiva 
da Associação, com as seguintes atribuições; 

I. Exa~ninar os livros de escrituração da Associação; 
a. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios fmanceiro e contábil, 

submetendo-Ôs a ~ssembléia Geral Ordinária ou Extraordinana; 
III. Requisitar ao 1' Tesoureiro, a qualquer tempo, a documentação 

comprobatória das operações econô~co-financeiras re pela Associação; 
W. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
V. ~onvoiar  Extrmrdinariameate a Assembléia Geral. 



Parágrafo Binieo - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma vez por - 

ano, na segunda quinzena de janeiro, em sua maioria absoluta, e eaaordinariamente, 
sempre que convocado pelo Presidente da Associação, ou pela maioria simples de seus 
membro S. 

ARTIGO 19 - DO ATO 
As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal realizar-se-ão, 

conjuntamente, de 05 (cinco) em 05 (cinco) anos, por chapa completa de candidatos 
apresentada a Assembléia Geral, podendo seus membros ser reeleitos. 

ARTIGO 20 - DA PERDA DO DATO 
A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal 

será determinada pela Assembléia Geral, sendo admissível somente havendo justa causa, 
assim reconhecida em procedimento disciplinar, quando ficar comprovado: 

I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
II. Grave violação deste estatuto; 
m. Abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03 (três) 

reunibes ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos motivos da ausência, à 
secretaria da Associação; 

N. Aceitaqiio de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo que 
exerce na Associação; 

V. Conduta duvidosa. 
Parágrafo Plrimeiro - Definida a justa causa, o diretor ou conselheiro será 

comunicado, através de notificação extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que 
apresente sua defesa prévia a Diretoria Executiva, no prazo de '20 (vinte) dias, contados 
do recebimento da comunicaçilo; 

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 
independentemente da apresentação de defesa, a representação será submetida à 
Assembléia Geral Extraordinária, devidamente convocada para esse fim, composta de 
associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, n8o podendo ela deliberar 
sem voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a 
maioria absoluta dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, com 
qualquer número de associados, onde será garantido o amplo direito de defesa, 

Em caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho 
Fiscal, o cargo será preenchido pelos suplentes. 

Parhgrafo Primeiro - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser 
protocolado na secretaria da Associação, a qual, no prazo máxho de 60 (sessenta) dias, - 

contado da data do protocolo, o submeterá à deliberação da Assembléia Geral; 
Parhgrafo segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, - 

o Presidente renunciante, qualquer membro da Diretoria Executiva ou, em último caso, 
qualquer dos associados, poderá convocar as Assemblé 

\ r  



elegerá uma comissão provisória composta por 05 (cinco) membros, que administrará a 
entidade e fará realizar novas eleições, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data de realiza930 da referida assembléia. Os diretores e conselheiros eleitos, nestas 
condições, complementaxão o mandato dos renunciantes. 

ARTIGO 22- DA RE R ~ ~ Á O  
Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não perceberão nenhum 

tipo de remuneração, de qualquer espécie ou natureza, pelas atividades exercidas na 
Associação. 

ARTIGO 23 - DA mSPONSABHLIDAZ)E DOS RIENIBtROS 
Os associados, mesmo que investidos na condição de membros da diretoria 

executiva e conselho fiscal, não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos 
encargos e obrigaç6es sociais da ~ssociação. 

ARTIGO 24 - DO PAT 
O patrimônio da Associação será constituído e mantido por: 
I. -contribuições mensais dos associados contribuintes; 
E. Doações,- legados, bens, direitos e valores adquiridos, e suas possíveis rendas e, 

ainda, pela arrecadação dos valores obtidos através da realização de festas e outros 
eventos, desde de que revertidos totalmente em beneficio da associação; 

III, Aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos; 
ARTIGO 25 - DA VENDA 
Os bens móveis e imóveis poderão ser alienados, mediante prévia autorização de 

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, devendo o 
valor apurado ser integralmente aplicado no desenvolvimento das atividades sociais ou 
no aumento do paiimônio social da Associação. 

ARTIGO 26 - DA REFO 
O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante à a stração, no 

c todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim, composta de associados con?xibuintes em dia 
com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 213 (dois 
terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos 
associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, com qualquer número de 
associados. 

AIRTIGO 27 - DA DISSOLUCÃO 
A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez constatada a 

impossibilidade de sua sobrevivência, face a impossibilidade da manutenção de seus 
objetivos sociais, ou desvirtuamento de suas finalidades estatutárias ou, ainda, por 
carência de recursos financeiros e humanos, mediante deliberação de Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, composta de associados 
contribuintes em dia com suas obrigações sõciais, não podendo ela 

- 
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concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a 
totalidade dos associados e em segunda chamada, m a  hora após a primeira, com a 
presença de, no mínimo, 113 (um terço) dos associados. 

Pareíigrafo único - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o 
passivo, os bens remanescentes, serão destinados para outra entidade assistencial 
congênere, com personalidade jurídica comprovada, sede e atividade prepondermte nesta 
capital e devidamente registrada nos órgãos públicos competentes. 

~ T I G O  28 - DO EXERGÍCIO SOG 
O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 

elaboradas as demonstrações financeiras da entidade, de conformidade com as 
disposições legais. 

ARTIGO 29 - DAS DISPOSI~ÕES GE 
A Associação não distribui lucros, bonificações ou vantagens a qualquer título, 

para dirigentes, associados ou rnmtenedores, sob nenhuma forma ou pretexto, devendo 
suas rendas ser aplicadas, exclusivamente, no território nacional. 

ARTIGO 30 - DAS ONZISSÕES 
Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, 

"ad referendum" da Assembléia Geral. 

Soroca ba,/amq teypbro de 2010 

Presidente 

7 Waiter Ayres dos Santos i 

- -  . - . .  

Substituto Oficial 
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ATA EIA ASSE EXTRAORDIN 
GO EDUCAGIONfi DO PVZIEIO 

Aos (dezessete) 17 dias de Setembro de 2010, às 20:OO horas, na Rua São Bento, no 190, 
Centro, na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, realizou-se a Assembléia Geral 

I 
66 DO MEIO 
E r e m e n t e  

convocada, estiveram presentes 20 (vinte) pessoas e foram os trabalhos instalados pelo 
Claudio Eduardo Bravo Idalgo, CTPF: 18401307848 e RG: 2672W347-X, membro Ba 
C a-fg que solicitou m gresmtm: 



Terminada a votação o Senhor Presidente determinou ao Senhor Diretor Administrativo 
para que lavrasse a ata conforme Estatuto Social. Tendo sido aprovado a votação da 
Diretoria ficou assim composta: Para Diretor Presidente o Senhor Claudio Eduardo 
Bravo Idalgo, CPF: 18401307848 e RG: 267200147-X; Para diretor administrativo o 
Senhor Alexandre Ayres dos Sanbs, GPF: 279.80@.25&30 e RG 26.771.949; E a 
diretom de opemfies o Senliom Remh Rumno, CPF: 282.131.268-74 e do RG 
30.793.216-3; Terminada a votqão t o m  posse os eleitos, hoje aos 17 de S de 
2010 com fina1 do mmd& em 17 de S-bro de 2015 codorme no Art.. 19 do 
Estatuto, o prazo fíxado para nova eleiçiio é a cada 5 anos, para os cargos da direbrla e 

da a ordem do dia, 
discutido ou deliberado, 





I Nome I Abilio Ribeiro dos Santos Filho 

Endereço 
Bairro 
Cidade 

Rua Joaquim Lopes de Oliveira, 255 

Endereço 
Bairro 
Cidade 
RG 

18108360 
SP 

Brigadeiro Tobias 
Soroca ba 

- 

Rua Manoel de Abreu, 15 

Cep 
UF 

Briqadeiro Tobias 
Soroca ba 
9.191.894 SSP/SP 

Cep 
UF 
CPF 

18108400 
SP 
004.745.018-50 



I Nome I Denis Moraes Lima 1 

SP 
296.284.808-71 

Nome 
Endereço 
Bairro 
Cidade 
RG 

UF 
CPF 

Cidade 
RG 

Soroca ba 
43.021.134-X SSPISP 

Manoel Alves Ferreira Neto 
Rua João Garcia, 22 

Endereço 
Bairro 

Rua Padre Paiva, 174 
Briqadeiro Tobias I Cep 1 18108110 

Cidade 
RG 

18108340 
SP 
295.792.128-64 

Brigadeiro Tobias 
Sorocaba 
35.470.108-3 SSP/SP 

Cep 
UF 
CPF 

Sorocaba 
17.794.794-9 SSPSP 

UF 
CPF 

SP 
277.184.228-95 



Sorocaba. - 17/de setembro de 20 10 

CLA & I 0  EDUARDO L--+/--y BRAVO IDALGO 

PRESIDENTE 

ALEXANDRE 
," 

WALTER AYRES DOS SANTOS 
/A\ 

ADVOGADO OAB/SP 5 1.917 /"'A 





Nome Rosana Elisabete Miranda dos Santos 
Endereço Rua Joaquim Lopes de Oliveira, 255 
Bairro Brigadeiro Tobias Cep 18108360 
Cidade Soroca ba U F S P 

- RG 33009591 -2 CPF 3294371028-80 
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Nome 
Endereço 
Bairro 
Cidade 
RG 

Vivian Gurris Martini Martineli 
Rua Sorocaba 299 

18108400 
SP 
296284808-71 

Brigadeiro Tobias 
Soroca ba 
43021 134-X 

Cep 
UF 
CPF 



a-. 

WJEr 
hriinistbrio das hrnunim.  

CONFERE COM O oP1I?IlNr 

Nome 
Endereço 
Bairro 
Cidade 
RG 

I 1 6 AGO 2011 1 

Denis Moraes Lima 
Rua Padre Paiva, 174 
Brigadeiro Tobias 
Soroca ba 
5177947949 

Cep 
UF 
CPF 

18108110 
SP 
27718422895 



ADVOGADO OAB/SP 11.917 

Nome 
Endereço 
Bairro 
Cidade 
RG 

I / MDI&USAO DA CIDADE DE SOROCABA ': 1 

Bruno Allison Carneiro 
Rua Paulino Correa, 69 

18108110 
SP 
327261378-14 

Briqadeiro Tobias 
Soroca ba 
30426982-7 

Cep 
UF 
CPF 



h%inisi0& das hmun6&, i 
CONFERE COM O W8$àlliir / 



TIQUETA OU CARIMBO MP ) 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
C O N S ~ L T O R I A  J U R ~ D I C A  JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUFCAC;ÕES . 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS ~UR/DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA . 

COTA No 261/2010/DPF/CGCUCONJUR-MC/AGU /. 4 

ASSUNTO : Autorização para execuçiio d e  serviço d e  radiodifusão comunitária. Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação d e  idoneidade dos dirigentes, '; 

Senhor Coordenador do DepatTamento d e  Outorga d e  Çerviços d e  
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 d a  Lei Maior estatui que  a produçso e a programação das  
emissoras d e  rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, artlsticas, culturais e 

C informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa: e d a  famllia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do  interesse público em todas  a s  outorga relativas aos 
serviços de  radiodifusCio, vez que dg  livre e direto recebimento pelo público e m  geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe e m  seu  art. 20 q u e  o serviço d e  radjodifusâo 
comunitária obedecerá, _no que  couber, ao disposto no Código Brasileiro d e  
Telecomunlcações e demais disposições legais, 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, d o  Código Brasileiro de TelecomunlcaçÓe,s trata da 
necessidade d'a comprovação d e  idoneidade daqueles que  pretendem executar.serviço d e  
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princlpios setoriais que  regulamentam a atividade, d e  radiodifusão, 
dentre  eles a prestação do  serviço e m  caráter  intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação da  idoneidade dos dirigentes das  entidades 
associativas que pretendem executar serviço d e  radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do  presente para solicitqr a Vossa Senhoria q u e  passe a adotar a s  

c medidas necessárlas à verificação d a  idoneidade dos dirigentes das  entidades que  forem 
consideradas ap tas  à execução do  serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2. Informo q u e  para tanto dever20 s e r  exigidas dos  dirigentes associativos, 
cer t idões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos  iiitimos 5 (cinco) anos do 
locai d e  residêncfa, bem como se e m  desfavor destes  há exlçtência d e  imputação d e  
execução  d e  serviço d e  radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo 
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MJNIST~RIO DAS COMUMCAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVíÇOS DE COMUNPCAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNIT 

DESPACHO 

PROCESSO: 53000.053978/2009 
LOCALIDADE: Sorocaba / SP 
ENTIDADE: Associação Comunitária Educacional do Meio Ambiente e Radiodifusão da Cidade de 
Soroca ba 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

Em atendimento à cota no 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, informo o que se 
segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constem razão 
social, nome fantasia, endereço, coordenadas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Dessa forma, e em atenção à Cota supracitada, a Associação deverá ser oficiada para 
encaminhar a documentação jurídica pendente, da qual depende o andamento do processo. 

Brasília, 26 de novembro de 2010. 

jbr - Despacho - Participante de Aviso- Processo no 53000.05397812009 - Sorocaba I SP 



ISTÉR~O DAS C 0  
. S E C R E T ~ U  DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIRTSÃO 

Q/RADCOM/DOS/SS CE-MC ~eferent? Ofício d e a  / / @ / & O  

Processo Localidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) imtruído 

I) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),s~C~m~ridi; p,arcialmente, restando a apresentação da seguinte document&ío abaixo descrita: 
( )  ~um~r iç l a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasxlia, / / Analista responsável: , 

S W E :  
/I . 

( )  Cumpridas integralmente 
Cumpridas parci?lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



. . 
CNPJ - ns .  Ss (Jl.Wu 3361 oooi 3 8 )  

ESTATUTO SOCIAL - ns. 3 3  u, 62 
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÁO -,FLS. $1 a, $4 
ATA DEA~TERAÇÃO/DEFINIÇÃ.O. DA DENOMINAÇÃO - B'LS. 

t .: 
. ,: 

DIRETORIA: VÁLIDAATÉ: MANDATO: Os  ANOS - ART. 
, . 

' MEMBROS &S. 63 e v 

Brasília, Analista responsável: 

J&i.i.en ~ n r ú e í i o s  ~ i f i ~ i f o  
S i l p  R "787948 

Ana\\& ~~~nic~.hdtniaiss&W~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" -.3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 5 't9 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 9 de i t/Ol/: de 2010. 

Ao Senhor 
CLAUDIO EDUARDO BRAVO IDALGO 
Associação Comunitária Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão da Cidade de 
Sorocaba 
Rua São Bento, 190 - Sala 35 
18.01 0-03 1 Sorocaba / SP 

4 Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.05397812009, na 
localidade de Sorocaba I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando a 
alteração estatutária abaixo elencada e devidamente averbada junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

- indicação de que apenas farão paste da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, e de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

~ 3 / 9 1  +P81 

2) prova de que seus diretores, Srs. Cláudio Eduardo Bravo Idalgo e Sra. Renata 
Romano, são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou 
emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, 
alínea "e" da Norma Complementar no 0 112004; ,c. + , ai 4 o 

3) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0 112004; .g(Q JA, 40q 

4) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 



5) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea '3" da Norma Complementar 0112004; &!? ?*.I 

6) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
0112004. v ,  

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que .a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 'I 

~SinisfOk das hrnunicafi 
CONFERE COM 8 BP1$INr 
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ILMO. SR. 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO "R" - 3" ANDAR - ANEXO OESTE - 
SALA 300 - CEP 70044-900 - BRASILIAIDF 

ASSUNTO - ENVIO DE DOCUMENTOS SOLICITADOS 

- 
, 

PROCESSO - 53000.05397812009 

/' 
'\-~----I 

i 
Preza senhor, 

s ; i !b1i8~f  RIO D A S  CE)M~.J~4iC.~. FùE3 
E E . ~ S F L I H  - DF 

53000 068253I"bouSiO-27 

Em atenção ao ofício acima relativo a s o l i ~ i t a ~ ~ @ ' d ~ ~ ~ & ~ e n t a ~ ã o  
exigidas pelo Ministério das Comunicações para execução do SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO C O M U N I T ~ A ,  em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
EDUCACIONAL DO MEIO AMBIENTE E DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE 
SOROCABA, seguem anexadas todos os documentos. 

Sorocaba, 21 de dezembro de 2010 

dre Ayres dos Santos 

Representante legal 
nSinisÍ6rlo das Sornun4m& 

COIJFERE COM O 0~1c;lllk. 

CPF 279.800.258-301 1 6  AGO 20'11 

Endereço para correspondência :, Rua São Bento no 190, Sala 35, 3" andar 

Soro~aba- Estado de Si% Btnrle~ - CEP 18.0 10-03 1 

Telefone 1 5 -3 0 1 127 1 0 

Correio eletrônico - alexandreayress@gmail.com 

- 



ARTIGO 1" DENOMINAÇÁO, SEDE, FINALIDADE E D 

A "ACE" ASSOCIAÇAO CO EDUCACIONAL DO 

m W E  E DE DA CIDADE DE SOROGABA, neste 

estatuto designado, simplesmente, como Associação "ACE'" fundada Aos (9) nove 

dias do mês de Junho de dois mil e nove, com sede e foro nesta capital, Rua São 

Francisco , no 101, Bairro Brigadeiro Tobias, CEP 18108-470, na cidade de 

Sorocaba, Estado de São Paulo, é uma associação de direito privado, constituída 

por tempo indeterrninado, sem fins econômicos de caráter organizacional, 

filantrópicos, assistenciais, promocionais, recreativos,ambientais e educacionais, sem 

cunho político ou partidários, com a finalidade de atender -a todos que a ela se 

dirigirem, independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença 

religiosa. 

ARTIGO 2" - SÁO PRERROGATIVAS DA ASSOCIAÇAO: 
No desenvolvimento de suas atividades, a Associação observará os 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicida 
eficiência, com as seguintes prerrogativas: 

DOS O OS; 
-- 

EmCUTAR SERVIÇO DE IT 
r *  

I - beneficiar a comunidade c 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tr 
sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 
a cultura e o convívio social; 
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,yrestar serviços de utilidade pública, integrando - se aos serviços de 
sempre que necessário; 
d)Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível; 
e)Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível; 
I1 - respeitar e entender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das fínalidades educativas, artísticas culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 
dos membros da comunidade atendida; 

c> Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

i integração dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

político, ideológico - partidário e condição social nas relações comunitárias. 

Parágrafo Único - Para cumprir suas finalidades sociais, a Associação se organizará 
em tantas unidades quantas se fizerem necessárias, em todo o território nacional, as 
quais funcionarão mediante delegação expressa da matriz, e se regerão pelas 
disposições contidas neste estatuto e, ainda, por um regimento interno aprovado pela 
Assembléia Geral. 

ARTIGO 3" - DOS COMPROMISSOS DA ASSOCIAÇÁO 
A Associação se dedicara às suas atividades através de seus administradores e 

associados, e adotará práticas de gestão administrativa, suficientes a coibir a obtençiio, 
de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens, lícitas ou ilícitas, de 

c qualquer forma, em decorrência da participação nos processos de 
rendas serão integralmente aplicadas em território nacional, na co 
desenvolvimento de seus objetivos sociais. 

ARTIGO 4" - DA ASS 
A Assembléia Geral De áximo e soberano 

e será constituída pelos seus associados em pleno gozo de seus direitos. 
segunda quinzena de janeiro, para tomar conhecimento das açõe 
Executiva e, extraordinariamente, quando devidamente convocada. 
primeira convocação com a maioria absoluta dos associados e 
convocação, meia hora após a primeira, com qualquer número, deliberando pela 
maioria simples dos votos dos presentes, salvo nos casos previsto neste estatuto, tendo 
as seguintes prerrogativas. 

I. Fiscalizar os membros da Associação, na consecução de seus objetivos; 
R. Eleger e destituir os administradores; 
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W .  Estabelecer o valor das mensalidades dos associados; 
V. Deliberar quanto à compra e venda de imóveis da Associação; 
VI. Aprovar os regimentos internos, que disciplinará os vámos setores de 

atividades da Associação; 
WI. Alterar, no todo ou em parte, o presente estatuto social; 

. Deliberar quanto à dissolução da Associação; 
E. Decidir, em ultima instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse 

social, bem como sobre os casos omissos no presente estatuto. 
Parágrafo Primeiro - As assembléias gerais poderão ser ordinárias ou 

extraordinárias, e serão convocadas, pelo Presidente ou por 115 dos associados, 
mediante edita1 fixado na sede social da Associação, com antecedência mínima de 10 
(dez) dias de sua realização, onde constará: local, dia, mês, ano, hora da primeira e 
segunda chamada, ordem do dia, e o nome de quem a convocou; 

Parágrafo Segundo - Quando a assembléia geral for convocada pelos 
associados, deverá o Presidente convocá-la no prazo de 3 (três) dias, contados da data 
entrega do requerimento, que deverá ser encaminhado ao presidente através de 
notificação extrajudicial. Se o Presidente não convocar a assembléia, aqueles que 
deliberam por sua realização, farão a convocação; 

Parágrafos Terceiros - Serão tomados por escrutínio secreto às deliberações 
que envolvam eleições da diretoria e conselho fiscal e o julgamento dos atos da 
diretoria quanto à aplicação de penalidades. 

ARTIGO 5" - DOS ASSOC 
Os associados serão divididos nas seguintes categorias: 
I. Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da Associação, e 

que são relacionados em folha anexa. 
II. Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e doações; 
UI. Associados Contribuintes: a)- as pessoas fisicas que contribuem, 

mensalmente, com a quantia fixada pela Assembléia Geral; b)- Pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes, inclusive, por intermédio de 
seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, b em como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. 

IV. Associados Beneficiados: os que recebem gratuitame 
alcançados pela entidade, junto aos associados contribuintes, ó 

- a 

privados; 

ARTIGO 6" - DA ADILMISSAO DO ASSOC 
Poderão filiar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) an 

16 (dezesseis) e menores de 18 (dezoito) legalmente autorizadas, 
classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa e, para seu in?iiesso,- o 
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interessado deverá preencher ficha de inscrição na secretaria da - 
submeterá à Assembléia Geral e, uma vez aprovada, terá seu nome, imediatamente, 11 11 - 

lançado no livro de associados, com indicação de seu número de matrícula e categoria 11 
à qual pertence, devendo o interessado: 

I. Apresentar a cédula de identidade e, no caso de menor de dezoito anos, 
autorização dos pais ou de seu responsável legal; 

II. Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos; 
III. Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 
W .  Caso seja "associado contribuinte", assumir o compromisso de honrar 

pontualmente com as contribuições associativas. 
ARTIGO 7" - SÃO DEVEWS DOS ASSOG 
I. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
II. Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral; 
III. Zelar pelo bom nome da Associação; 
IV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação; 
V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 
VI. Comparecer por ocasião das eleições; 
VII. Votar por ocasião das eleições; 
VIU. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para 

que a Assembléia Geral tome providências. 
Parágrafo Único - É dever do associado contribuinte honrar pontualmente com 

as contribuições associativas. 
ARTIGO 8" - §AO D ITOS DOS ASSOC 
São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 
I. Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do I 

I 
Conselho Fiscal, na forma prevista neste estatuto; 

II. Usufruir os benefícios oferecidos pela Associação, na forma prevista neste 
estatuto; 

In.  Recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria ou do 
Conselho Fiscal; 

ARTIGO 9" - DA DEMISSAO DO ASSOG 
É direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar necessário, 

protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associação, desde que não esteja em 
débito com suas obrigações associativas. 

ARTIGO 10 - DA EXGLUSAO DO ASSOG 
A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria Executiva, 

sendo admissivel somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento 
disciplinar, em que fique assegurado o direito da ampla defesa, q 
comprovada a ocorrência de: 

I. Violação do estatuto social; 
II. Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associ 
Ia .  Atividades contrárias às decisões das assembléias gerais; 
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V. Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais; 
VI. Falta de pagamento, por parte dos ""associados contribuintes", de três 

parcelas consecutivas das contribuições associativas. 
Parágrafo Primeiro - Definida a justa causa, o associado será devidamente 

notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação extrajudicial, para que 
apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento aa 
comunicação; 

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 
independentemente da apresentação de defesa, a representação será decidida em 
reunião extraordinária da Diretoria Executiva, por maioria simples de votos dos 
diretores presentes; 

Parágrafo Terceiro - Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte 
do associado excluído, à Assembléia Geral, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da decisão de sua exclusão, através de notificação extrajudicial, manifestar 

i a intenção de ver a decisão da Diretoria Executiva ser objeto de deliberação, em última 
instância, por parte da Assembléia Geral; 

Parágrafo Quarto - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o 
associado o direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza, seja 
a que título for; 

Parágrafo Quinto - O associado excluído por falta de pagamento, poderá ser 
readmitido, mediante o pagamento de seu débito junto h tesouraria da Associação, 

ARTIGO 11 - DA APLICAÇÃO DAS PENAS 
As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituir-se em: 
I. Advertência por escrito; 
11. Suspensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano; 
In. Eliminação do quadro social. 

ARTIGO 12 - DOS ORGAOS ADMINISTRATIVOS DA INSTITUIÇÁO 
São órgãos da Associação: 
H. Diretoria Executiva; 
II. Conselho Fiscal. 

ARTIGO 13 -DAD EXEC 
A Diretoria Executiva da Associação será constituída por 03 (Três) membros, 

os quais ocuparão os cargos de: Diretor Presidente, Diretor Adrninistrativ 
de Operações. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez 
extraordinariamente, quando convocada pelo presidente ou pela mai 
membros. 

Parágrafo I- Apenas farão parte da DIRETORIA EXECUTIVA 
natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
e de que os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato e1 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 



I, Dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuto, e administrar o 
patrimônio social. 

II, Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assembléia 
Geral; 

IJII. Promover e incentivar a criação de comissões, com a função de 
desenvolver cursos profissionalizantes e atividades culturais; 

IV. Representar e defender os interesses de seus associados; 
V. Elaborar o orçamento anual; 
VI. Apresentar a Assembléia Geral, na reunião anual, o relatório de sua gestão 

e prestar contas referentes ao exercício anterior; 
VII. Admitir pedida inscrição de associados; 
VIPI. Acatar pedido de demissão voluntária de associados. 
Parágrafo único - As decisões da diretoria deverão ser tomadas por maioria de 

votos, devendo estar presentes, na reunião, a maioria absoluta de seus membros, 
cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. 

m m G O  15 - COMPETE AO PRESZDENTE 
(as competências, deste e dos demais devem seguir a composição contida no 

art. 13) 
I. Representar a Associação ativa e passivamente, perante os órgãos públicos, 

judiciais e extrajudiciais, inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e 
constituir procuradores e advogados para o fim que julgar necessário; 

II. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
III. Convocar e presidir as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias; 
IV. Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, assinar 

cheques e documentos bancários e contábeis; 

0 V. Organizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os 
principais eventos do ano anterior, apresentando-o h Assembléia Geral Ordinária; 

VI. Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus 
vencimentos podendo licenciá-los, suspendê-los ou demiti-los; 

Vn. Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, de saúde e outros que 
julgar necessários ao cumprimento das finalidades sociais, nomeando e destituindo os 
respectivos responsaveis. 

Parágrafo Único - Compete ao Vice - Presidente, substituir legalmente o 
Presidente, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 

ARTIGO 16 - CONLPETE AO D 
I. Redigir e manter, em dia, transcrição das atas das Asse 

reuniões da Diretoria Executiva; 
II. Redigir a correspondência da Associação; 

,~iinrsl$rIo das h m u n i m  
CONFERE COM O OPIOll\ir 

ivo da Associação; 



d 3 b7:a 35,' d-' IV. Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria. "" %$ _ G-,": 32' 
Parágrafo Único - Compete ao 2' Secretário, substituir o 1' Secretário, em 

suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 
mTIGO 17 - COIMPETE AO D TOR DE OPERAÇ~ES 
I. Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente, os 

valores da Associação, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva; 
n. Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e demais documentos 

bancários e contábeis; 
III. Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação; 
IV. Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade; 
V. Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual; 
VI. Elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-a, 

quando solicitado, à Assembléia Geral. 
Parágrafo Único - Compete ao 2' Tesoureiro, substituir 01' Tesoureiro, em 

C suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 
ARTIGO 18 - DO CONSELHO C 0  
Os Conselhos Fiscais, que será composto por CENCO membros, e tem por 

objetivo, indelegável, fiscalizar e dar parecer sobre todos os atos da Diretoria 
Executiva da Associação, com as seguintes atribuições; 

I. Examinar os livros de escrituração da Associação; 
n. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiro e contábil, 

submetendo-os a Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária; 
m. Requisitar ao 1' Tesoureiro, a qualquer tempo, a documentação 

comprobatória das operaçaes econômico-financeiras realizadas pela Associação; 
IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
V. Convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral. 
Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma vez por 

ano, na segunda quinzena de janeiro, em sua maioria absoluta, e extraordinariamente, 
sempre que convocado pelo Presidente da Associação, ou pela maioria simples de 
seus membros. 

ARTIGO 19 - DO ATO 
As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal realizar-se-ão, 

conjuntamente, de 05 (cinco) em 05 (cinco) anos, por chapa completa de candidatos 
apresentada a Assembléia Geral, podendo seus membros ser reeleitos. 

ARTIGO 20 - DA PERDA DO 
A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do Go 

será determinada pela Assembléia Geral, sendo adrnissível soment 
causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, quando ficar co 

I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
II. Grave violação deste estatuto; 
III. Abandono do cargo, assim considerada a ausência não jus 

(três) reuniões ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação d 
ausência, à secretaria da Associação; 

A 
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N; Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do 
exerce na Associa~ão; 

V. Conduta duvidosa. 
Parágrafo Primeiro - Definida a justa causa, o diretor ou conselheiro será 

comunicado, através de notificação extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que 
apresente sua defesa prévia à Diretoria Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias, 
contados do recebimento da comunicação; 

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 
independentemente da apresentação de defesa, a representação será submetida à 
Assembléia Geral Extraordinária, devidamente convocada para esse fim, composta de 
associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela 
deliberar sem voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira 
chamada, com a maioria absoluta dos associados e em segunda chamada, uma hora 
após a primeira, com qualquer número de associados, onde será garantido o amplo 
direito de defesa. 

AIRTIGO 21 - DA RE: 
Em caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho 

Fiscal, o cargo será preenchido pelos suplentes. 
Parágrafo Primeiro - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser 

protocolado na secretaria da Associação, a qual, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contado da data do protocolo, o submeterá a deliberação da Assembléia Geral; 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho 
Fiscal, o Presidente renunciante, qualquer membro da Diretoria Executiva ou, em 
último caso, qualquer dos associados, poderá convocar as Assembléia Geral 
Extraordinárias, que elegerá uma comissão provisória composta por 05 (cinco) 
membros, que administrará a entidade e fará realizar novas eleições, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização da referida assembléia. Os 
diretores e conselheiros eleitos, nestas condições, complementarão o mandato dos 

C renunciantes. 
ARTIGO 22- DA IUE WÇÃO 
Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não perceberão 

nenhum tipo de remuneração, de qualquer espécie ou natureza, pelas atividades 
exercidas na Associação. 

ARTIGO 23 - DA RESPONSABILIDADE DOS MEIMBROS 
Os associados, mesmo que investidos na condição de membr 

executiva e conselho fiscal, não respondem, nem mesmo subsidiari 
encargos e obrigações sociais 

ARTIGO 24 - DO PA 
O patnmônio da Assoc mantido por: 
I. Contribuições mensais dos associados contribuintes; 
H. Doações, legados, bens, direitos e valores adquiridos, e s 

rendas e, ainda, pela arrecadação dos valores obtidos através da realiza 
e revertidos totalmente em beneficio da asso 



I11[Z. Aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos; 
ARTIGO 25 - DA VElaJDA 
Os bens móveis e imóveis poderão ser alienados, mediante prévia autorizaçãó 

de Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, devendo 
o valor apurado ser integralmente aplicado no desenvolvimento das atividades sociais 
ou no aumento do patrimônio social da Associação. 

ARTIGO 26 - DA REFO 
O presente estatuto social tocante a administração, no 

todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, composta de associados 
contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto 
concorde de 213 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a 
maioria absoluta dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, 
com qualquer número de associados. 

ARTIGO 27 - DA DISSOLUÇÃO 
A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, urna vez constatada a 

impossibilidade de sua sobrevivência, face a impossibilidade da manutenção de seus 
objetivos sociais, ou desvirtuamento de suas finalidades estatutárias ou, ainda, por 
carência de recursos financeiros e humanos, mediante deliberação de Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, composta de associados 
contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto 
concorde de 213 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a 
totalidade dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, com a 
presença de, no mínimo, 113 (um terço) dos associados. 

Parágrafo único - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o 
passivo, os bens remanescentes, serão destinados para outra entidade assistencial 
congênere, com personalidade jurídica comprovada, sede e atividade preponderante 
nesta capital e devidamente registrada nos órgãos públicos competentes. 

ARTIGO 28 - DO EXERCÍCIO SOC 
O exercício social teminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 

elaboradas as demonstrações financeiras da entidade, de conformidade com as 
disposições legais. 

ARTIGO 29 - DAS DISPOSIÇ~ES GE 
A Associação não distribui lucros, bonificações ou vantagens a qualquer título, 

para dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma ou pretexto, 
devendo suas rendas ser aplicadas, exclusivamente, no território nacional. 

ARTIGO 30 - DAS ORIISS~ES 
Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvido 

Executiva, "ad referendum" da Assembléia Geral. C(JNFFRF f*Pu O OPlfàINr i 

e dezembro de 2010 
I 
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CO EDUCACIONAL DO MEIO IENTE E DE 

Aos (dez) 10 dias de dezembro de 2010, às 20:OO horas, na Rua São Francisco, no 
101, Bairro Brigadeiro Tobias , CEP 18108-470, na cidade de Sorocaba , Estado de 
São Paulo, realizou-se a Assembléia Geral Extraordinária da 6 G ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  

TT EDUCACIONAL DO MEIO BIENTE E DE 
IODTFUSAO DA CIDADE DE SOROCABA", lamente convocada, 

presentes 20 (vinte) pessoas e foram os trabalhos instalados pelo Sr. 
Claudio Eduardo Bravo Idalgo, CPF: 18401307848 e RG: 267200147-X, membro 
da Comissão organizadora, que solicitou aos presentes: 

( 

estatuto, informou que tendo em vista o interesse de todos na aludida alteração da 
Associação e oficializada nos termos da lei. Depois de lido o estatuto foi à matéria 
colocada em votação tendo decidida por unanimidade as 
6b~ssoc~çAo COMUMT EDUCACIONAL DO MEIO A 

DIFUSAO DA CIDADE DE SOROCABA'9, e a APROV 

E para finalizar o Senhor Presidente determinou ao Senhor Diretor Ad .. r 
para que lavrasse a ata conforme Estatuto Social. Tratando-se de 
Extraordinária, e tendo sido cumprida a ordem do dia, nada 
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deliberado, encerrando-se os trabalhos as 2200 (vinte e duas) horas, em segu%foba '  ..- 
esta lavrada por mim e assinada depois de lida e aprovada. 

Nome 
Endereço 
Bairro 

Claudio Eduardo Bravo Idalgo 
Rua São Francisco, 101 
Brigadeiro Tobias I ~ e p  1 18108470 

Cidade 
RG 

I Nome I Roaério Avres dos Santos I 

Nome 
Endereço 
Bairro 
Cidade 
RG 

Soroca ba 
26.720.047-X - SSP/SP 

Renata Romano 
Rua São Francisco, 101 

UF 
CPF 

Brigadeiro Tobias 
Soroca ba 
30.793.216-3 - SSPI 

SP 
18401307848 

Cep 
UF 
CPF 

18108470 
SP 
282.131.268-74 
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Nome 
Endereço 
Bairro 
Cidade 
RG 

I Nome I Rosana Elisabete Miranda dos Santos 

Nome 
Endereço 

Endereço Rua Joaquim Lopes de Oliveira, 255 
Bairro Briaadeiro Tobias I C ~ D  1 18108360 

Fábio Ayres dos Santos 
Rua Joaquim Lopes de Oliveira, 255 

Deivid Francisco Gonzales 
Rua Joaquim Lopes de Oliveira, 255 

Cidade Soroca ba UF SP 
RG 33.009.591-2 - SSPISP CPF 329.437.102-80 

Brigadeiro Tobias 
Soroca ba 
26.771.946-7 - SSP/SP 

Bairro Brigadeiro Tobias Cep 18108360 
Cidade Soroca ba UF SP 
RG 33.241 ,436-x SSPJSP CPF 304.852.208-57 

I Nome I Dirce Moreno Avres dos Santos 
Endereço Rua Joaquim Lopes de Oliveira, 255 
Bairro Brigadeiro Tobias Cep 18108360 
Cidade Soroca ba UF SP 
RG 4.806.863-9 - SSPISP CPF 890.150.028-00 

Cep 
UF 
CPF 

18108360 
SP 
213.031.548-89 



Nome 
Endereço 
Bairro 
Cidade 

RG 

I Nome I Vivian Gurris Martini Martineli 

Nome 
Endereço 
Bairro 
Cidade 
RG 

I Endereço I Rua Sorocaba 299 

Silvana Costa Cruz dos Santos 
Rua Manoel de Abreu, 15 

Abilio Ribeiro dos Santos Filho 
Rua Manoel de Abreu, 15 

18108400 
SP 

037.547.898-13 

Brigadeiro Tobias 
Soroca ba 

17.020.216-1 SSPISP 

Bairro 
Cidade 
RG 

I Nome I Nelson Rodrigues de Souza 

Cep 
UF 

CPF 

18108400 
SP 
004.745.018-50 

Brigadeiro Tobias 
Soroca ba 
9.191.894 SSP/SP 

Nome 
Endereço 
Bairro 
Cidade 
RG 

( Endereço I Rua João Garcia, 22 I 

Cep 
UF 
CPF 

Brigadeiro Tobias 
Soroca ba 
43.021 .I 34-X SSPISP 

I Bairro I Briaadeiro Tobias I C ~ D  118108340 1 

Ronivaldo Martinelli 
Rua Sorocaba, 299 

135.470.108-3 SSP/SP I CPF ( 295.792.128-64 \ I 

Cep 
UF 
CPF 

Brigadeiro Tobias 
Soroca ba 
24.826.240-3 SSPISP 

18108400 
S P  
296.284.808-71 

Cep 
UF 
CPF 

18108400 
SP 
106.032.868-28 



I Nome I Denis Moraes Lima 

Nome 
Endereço 
Bairro 
Cidade 
RG 

17.794.794-9 SSPSP 

Paulo Cesar Faria 
Rua Padre Paiva, 174 

Endereço 
Bairro 
Cidade I CPF 1277.184.228-95 I 

18108110 
SP 
156.579.248-35 

Briqadeiro Tobias 
Soroca ba 
23.061.346-9 SSP/SP 

Rua Padre Paiva, 174 

Cep 
UF 
CPF 

Briqadeiro Tobias 
Soroca ba 

Nome 
Endereço 
Bairro 

Sorocaba. f0 dadezembro de 201 0 

Bruno Allison Carneiro 
Rua Paulino Correa, 69 
Briaadeiro Tobias 1 C ~ P  1 18108110 

Cidade 
RG 

PRESIDENTE 

AYRES DOS SAN 

Cep 
UF 

18108110 
SP 

Soroca ba 
30.426.982-7 SSP/SP 

UF 
CPF 

SP 
327.261.378-14 



WALTER AYRES DOS SANTOS 

ADVOGADO OAB/SP 51.9 17 

1 REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA D 1  SOROCABA 

Rua da Penha, 1035 - Centro - Fone: 115) 3331 -'r500 

Carlou Andre Ordonio Ribeiro - Oficial - 7 1 . 81 0 
Apresentado em 15/12/2010, protocolado e registrado em 

microfilme sob numero de ordem 71.810. Sorocaba(SP), 16/12/2010 

Emolumentos 7 4 , 2 0  

Estado 21,11 

I P ~ ~ P  15.65 
Reg'civil 3.93 

Trib Justica 3 . 9 3  

Diligencia(8) 0.00 

Total 118,OZ 
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USTA DE PREÇENV W S  PARTICIPANTES DA ATA DA 
E~RAORDINÁRIA DA w ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  COMUNITARIA EDUCACIONAL DO MEIO 
AMBIENTE E DE RADIOIFUSÃO DA CIDADE DE SOROCABA:, WEAMUDB EM 10 DE 
DEZEMBRO DE 2010. 
RESERVADO PARA O CART~RZO 

Nome 
Endereço 
Bairro 
Cidade 
RG 

Tálita Fernanda Cruz Ayres 
Rua Joaquim Lopes de Oliveira, 255 
Brigadeiro Tobias 
Soroca ba 
251773644 

Cep 
U F 
CPF 

18108360 
SP 
216296908-48 



- 
Nome 
Endereço 
Bairro 
Cidade 
RG 

I Nome I Deivid Francisco Gonzales 

Nome 
Endereço 
Bairro 
Cidade 
RG 

Renata Romano 
Rua São Francisco, 101 
Brigadeiro Tobias 
Sorocaba 

3079321 6-3 

Fábio Ayres dos Santos 
Rua Joaquim Lopes de Oliveira, 255 

Cep 
UF 
CPF 

18108360 
S P 
213031548-89 

Brigadeiro Tobias 
Soroca ba 
2677 19746 

18087101 
SP 
282131268-74 

Cep 
UF 
CPF 



Nome 
Endereço 
Bairro 
Cidade 
RG 

Nome I Silvana Costa Cruz dos Santos 
Endereço I Rua Manoel de Abreu, 15 

Nome 
Endereço 
Bairro 
Cidade 
RG 

Dirce Moreno Ayres dos Santos 
Rua Joaquim Lopes de Oliveira, 255 

Matheus Ribeiro dos Santos 
Rua Manoel de Abreu, 15 

Bairro 
Cidade 
RG 

18108360 
SP 
890150028-00 

Brigadeiro Tobias 
Soroca ba 
4806863-9 

Brigadeiro Tobias 
Soroca ba n 

45565437-2 // 

Cep 
UF 
CPF 

4ael,L 

Brigadeiro Tobias 
Soroca ba 
1702021 6-1 

Cep 
UF 
CPF 

18108400 
SP 
423273528-35 

Cep 
UF 
CPF 

18108400 
SP 
037547898-13 



s Fls. .--.- 

Nome 
Endereço 
Bairro 
Cidade 
RG 

Vivian Gurris Martini Martineli 
Rua Sorocaba 299 
Brigadeiro Tobias 
Soroca ba 
43021 1 34-X 

Cep 
UF 
CPF 

18 108400 
SP 
296284808-7 1 



os 10 de dezembro de 2010. 
r 



na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DO 
MEIO AMBIENTE E DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE SOROCABA, 
DECLARO para os devidos fins,de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo, pessoa que, nessas condições, participem de outra entidade 

r: detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados , de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004. 

Sorocaba, 1 R de dezembro de 20 10. 
/1 



a qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA EDUCACIONAL DO 
MEIO AMBIENTE E DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE SOROCABA, 
DECLARO para os devidos fins, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0112004 o endereço completo da SEDE: 

Rua São Francisco , no 101, Bairro Brigadeiro Tobias, CEP 1 8 108-470, na cidade de 
Sorocaba , Estado de São Paulo. 

Sorocaba, 10 de dezembro de 20 10. 

CONFERE COM O OP15lll\lc 



a qualidade de 
representante legal da AS S OCIAÇAO COMUNITARIA EDUCACIONAL DO 
MEIO AMBIENTE E DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE SOROCABA, 
DECLARO para os devidos fins, que todos os DIRIGENTES da referida < ASSOCIAÇÃO residem na área da comunidade a ser atendida pela estação , de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004. 

Sorocaba, 10 de dezembro de 20 1 0. 

3rdo Bravo Idalgo 

r-' ' 

dinisiéfro das !'xlmuniafi,,, 
CONFERE CO$J 0 [CIPi%l& 



Eu, CLAUDIO EDUARDO BRAVO DALGO, na função 
de SECRETÁRIO da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA EDUCAIONAL DO MEIO 
AMBIENTE E DE RADIO FUSAO DA CIDADE DE SOROCABA, venho através de 
EDITAL anexado nos principais pontos da Cidade de Sorocaba e divulgado em toda 
comunidade local, comunicando e intimando todos os interessados a comparecer aos 
10 de dezembro de 201 0, às 20,OO hs. na Rua São Francisco, no 10 1, Bairro Brigadeiro 
Tobias, município de Sorocaba, Estado de São Paulo, para se reunirem em 
ASSEMBLÉIA E X T R A O R D I N ~  com finalidade de: 

1)- A aprovagão do novo estatuto 

[ (  
Secretário da reunião 

P ' 

, i % h s t 8 f ~  das Gr~unicg+pi,~ 
CQNFERE COM O OPtt;I&,. ' I 

1 6  AGO 2011 



AMBIENTE E DE RADIODIFUSAO DA CIDADE DE SOROCABA, 
ara os devidos fins, que de acordo o que estatui na Norma 

Complementar no 0 112004, subitem 7.1, alínea "i", comprometemos ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o aludido SERVIÇO. 

Sorocaba, 10 de dezembro de 201 0. 

~ e n a 6  Romano 



DE SOROCABA, declaramos para os devidos fins, que somos brasileiros, conforme 
faz prova os documentos anexados. 

Sorocaba, 10 de dezembro de 20 10. 

Renata Romano 
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ICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIRJSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 7 "3 S"I /O -/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 30 / A 4  / 2.OA O 

p~ocesso~O 53000, 0 5 3  B ~ ? B  / 04 Localidade: j o m u ~  1 / p  . '  ' 

Entidade: A S S O ~ A F ~ D  ~ ~ ~ N ~ T A ' ~ A  EDU~&C,;O)~/& ' ( ,  M E - ~ O  ~ M @ I & N ,  

..-E- G a&o,ir;,e,i~u5C0 o CIDQDG .;ommW . 

( x) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em eigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS~ ' '  

Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
, C ~ m g r i d ~  parcialmente, restando a apresentação da seguinte d ~ n u n e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: 
' ~ u m ~ r i d a s  integralmente - F'rocesso instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

/ Brasília, / Analista responsável: 

SIAPE: 
.; . 

() Cumpridas integralmente 
) Cumpridas parcialmente, restando a apresentaçáo da sssguinte documentação: 

Observações: 



. . 
W J - B L S .  52.. (Aiibo~o4,$~$? [ooo 'n -  ?I@) 

, 

.ESTATUTO SOCIAL'- FLS. 53 a (e .+ 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. '3 1 Q, ?I+ ' , 

Brasília, O? / 04 / 30 h 4 Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES C, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "Ryy - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no L 5 $3 1201 l/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0)- de janeiro de 201 1. 

Ao Senhor 
CLAUDIO EDUARDO BRAVO IDALGO 
Associação Comunitária Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão da Cidade de 
Sorocaba 
Rua São Francisco, no 101, Bairro Brigadeiro Tobias 
18.108-470 I Sorocaba I SP 

< Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.05397812009, na 
localidade de Sorocaba I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

I )  Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos O5(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que esta sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

+ apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc tação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform rminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

\ I\inisi&f,o das Lomui&\ 

CARLOS ALBERTO FREIRI 
-Diretor do Departamento de Outd ,.. .... w... . . 

/ 
Y"" 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNLCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no L 5 $ 120 1 l/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 8% de janeiro de 20 1 1 

Ao Senhor 
(ILAUDIO EDUARDO BRAVO IDALGO 
Associação Comunitária Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão da Cidade de 
Sorocaba 
Rua São Francisco, no 101, Bairro Brigadeiro Tobias 
1 8.108-470 1 Sorocaba I SP 

C. Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.05397812009, na 
localidade de Sorocaba 1 SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
d e  Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

i )  Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

C Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitaç20 formal neste sentido e ainda, toda a doc tação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform rminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 
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l%RIO DAS COMUMCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç A O  ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔMCA 
Esplanada dos Ministérios -Bloco 'R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasaiaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 5 35 1201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, 3 de P i i ~ l 8  de 201 1. 

Ao Senhor 
CLAUDIO EDUARDO BRAVO IDALGO 
Associação Comunitária Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão da Cidade de 
Sorocaba 
Rua São Bento, no 190, Sala 35,3O andar 
18.010-03 1 1 Sorocaba I SP 

i - Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.' 53000.05397812009, na 
localidade de Sorocaba 1 SP, no qual essa Entidade requer autorizago para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção a COTA NO 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias a verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas a execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

i Será fàcultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias coniados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 
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ILMO. SR. 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS.- BLOCO "R" - 3" ANDAR - ANEXO OESTE - 
SALA 300 - CEP 70044-900 - BRASILIADF 

ASSUNTO - ENVIO DE DOCUMENTOS SOLICITADOS 

- . 
\ 

PROCESSO - 53000.05397812009 \\ 

'.. '. -_ _ 

Prezado Senhor, 
' 1 0 '41 

Em atenção ao oficio acima relativo à solicita$@"$,1 do~iuienta~ão 
exigidas pelo Ministério das Comunicações para execução do SERVIÇO DE 
RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
EDUCACIONAL DO MEIO AMBIENTE E DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE 
SOROCABA, requeiro à V.Sa a prorrogação do prazo por mais 30 ( trinta) para envio 
dos documentos exigidos.. 

Sorocaba, 0 1 de março de 20 1 1 

/ 
>-*~6xandre Ayres dos Santos 

Representante legal 

CPF 279.800.258-30 

Endereço para correspondência :, Rua São Bento no 190, Sala 35,3" andar , 

Sorocaba - Estado de São Paulo - CEP 1 8.0 10-03 1 

Telefone 15-301 12710 

Correio eletrônico - alexandreayress@gmail.co 

- 



DEP 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61)33116177-Fax: (61)311-6617 

Oficio no 5 35 /201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, -3 de f Li UUvi 3 de 201 1. 

Ao Senhor 
CLAUDIO ED O BRAVO IDALGO 
Associa@o Comunitária Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão da Cidade de 
Sorocaba 
Rua São Bento, no 190, Sala 35,3O andar 
18.010-03 1 / Sorocaba / SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.05397812009, na 
localidade de Sorocaba / SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaflo já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção a COTA NO 2611201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoçtio de medidas necessárias a verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas a execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

i 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias conhdos do 

recebimento desk oficio que estbi sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaflo enviada deverá 
ser apresentada no erIgma1 ou em cópia autenticada, conforme determinqão disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CONFERE COM O C)Pf(i1E\ir 





ILMO. SR. 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS- BLOCO "R" - 3" ANDAR - ANEXO OESTE - 
SALA 300 - CEP 70044-900 - BRASILIAIDF 

ASSUNTO - ENVIO DE DOCUMENTOS SOLICITADOS 

Em atenção ao oficio supra, estamos lhe enviando as devidas certidões de 
todos os diretores em nome da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA EDUCACIONAL DO 
MEIO AMBIENTE E DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE SOROCABA 

d d r e  Ayres dos Santos 

Representante legal 

CPF 279.800.258-30 

-4. ., c. RVIÇO PÚBI.ICD ;ti.i!i,' 
:liin,sihrio das hmuni\.xic.iJ- 

Endereço para correspondência :, Rua São Bento no 190, Sala 35,3" andar 1 CONFERE COM O OPtGik 

Estado d - CEP 18.010-031 1 6 AGO 2011 

Telefone 15-301 12710 

Correio eletrônico - alexandreayress@gmail.com 



DEPAR UTORGA DE S 
Esplanada dos Ministgios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61)3311-6177 -Fax: (61)311-6617 

Ofício no 5 35 1201 1IRADCOMIDEOCISCE-MC 

Ao Senhor 
CLAUDIO ED O B W V O  DALGO 
Associagão Comunitária Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão da Cidade de 
Sorocaba 
Rua São Bento, na 190, Sala 35,3O andar 
18.01 0-03 1 / Sorocaba / SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.05397812009, na 
localidade de Sorocaba / SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção a COTA NO 261/2010/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias a verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas a execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será fhcultado a essa entidade, no prazo de 30 (hinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que esth sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solic m a l  neste sentido e ainda, toda a documentaç 
ser. apresentada no ou em cópia autenticada, conforme detem 
subitem 7.3 da Norm entar 01 12004. 

Atenciosamente, 

DE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços Substituto 

aba- DEOC/SCE-MC 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO G M U  EM SÃO PAULO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Noda Certidão 2011.0000280462 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ALEXANDRE AYRES DOS SANTOS , ou vinculado ao CPF de 
número 279.800.258-30, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações : 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0312009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c1 A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada Dor aualauer interessado no endereco ~, 
www.jfçp.iuç.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: ~ 4 1 ~ 6 ~ a 2 2 6 ~ ~  
X8MPMH FBh6PSK06AYaP2E 
d) Esta Certidão ab';ange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2011 às 18h49min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - lQO andar - São Paulo - SP 

;Ginisiéric da3 i;ornuniraq<,>. 
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PODER JUDICIÁR~O 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÁO PAULO 

AÇÓES E EXECUÇÓES C~VEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N O  da Certidão 2011.0000280462 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 
de 1967, até a presente data, que contra: ALEXANDRE AYRES DOS 
SANTOS, ou vinculado ao CPF d e  número 279.800.258-30, 

N A D A C O N S T A  na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de 
São Paulo, 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço 
no 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer 
interessado no endereço www.ifsp.ius.br , até 60 dlas da erniss80, através do 
c6digo de segurança: C4IC6Aa226WQ X8MPMH FBh6PSKQGAYaP2E; 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo; 

São Paulo,26 de Fevereiro de 2011 As 18h49rnin 

Núcleo de  Apoio Judiciário 
Rua Jos6 Bonifácio, 237 2O Andar - S%o Paulo - SP 

CONFERE COM O 0Q''jihr 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

AÇÕES E MECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CMMINAIS ADJUNTOS 

Noda Certidão 2011.0000287873 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: RENATA ROMANO , ou vinculado ao CPF de número 
282.131.268-74, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0312009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a títularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifs'sp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6Aa967W 
X7NhLMX7ENhPBU6Z9NVNC 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 0 1  de março de 2011 as 06h48min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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PODER J U D I C ~ O  
JUSTIÇA FEDERAL DE PIUMEIRO GRAU EM SÁO PAULO 

AÇÕES E EXECUCÓES C~VEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 
de 1967, até a presente data, que contra: RENATA ROMANO, ou vinculado 
ao CPF de número 282.131.268-74, 

N A D A C O N S T A  na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de 
São Paulo. 

Observações: 
a) Certldão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço 
no 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de 
responsabilidade do solicltante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPF/CNPl ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer 
interessado no endereço www.ifs~,ius.br, até 60 dias da emissão, através do 
código de segurança: C4IC6Aa967W X7NhLM X7ENhPBU6Z9NVNC; 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo; 

São Paulo,Ol de Março de 2011 às 06h48min 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José, Bonifácio, 237 20 Andar - S%o Paulo - ÇP 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

AÇÓES E EXECUÇ~ES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Noda Certidão 2011.0000287882 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: CLAUDIO EDUARDO BRAVO IDALGO , ou vinculado ao CPF de 
número 184.013.078-48, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações : 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0312009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTUU68L6N 
FCW7NY X7EMhRAS8WANSRC 

( d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, O 1  de março de 2011 as 06h59min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRLRIEIRO GRAU EM SÃO PAüLO 

AÇÕES E EXECUÇ~ES CNEIS, FISCAIS, CRIIWWAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS J AIS ADJUNTOS 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 
de 1967, até a presente data, que contra: CLAUDIO EDUARDO BRAVO 
IDALGO, ou vinculado ao CPF de número 184.013.078-48, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de 
São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço 
no 03/2009 DF; 
b) A confer&ncia dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPF/CNPI ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer 
interessado no endereço www,ifsp.ius.br , até 60 dias da emissão, através do 
c6digo de segurança: PJCQTUU68L6N FCW7NY X7EMhRAS8WANSRC; 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo; 

São Paulo,Ol de Março de 2011 às 06h59min 

Nílcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 2 O  Andar - §%o Paulo - §P 

Páalna Inicial IIrnprimlr 

CONFERE CQP4 0 OPf1;ih 
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PODER JBBL~ICIARIO 
SÃO PAULO 

Vara do Júri e Execuções Criminais 
Comarca de Sorocaba 

Rua 28 de outubro, 691, Alto da Boa Vista - SOROCABA - SP 

CERTIDAO DE m~clbll~Ao CRIMINAL 

O responsável pelo expediente do Cartório de Execuções Criminais desta comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e i da fé que, pesquisando o cadastro de execuções criminais ( GaPlidlio para Rns CMs ) no período anterior a data de 28/02/2011, 

verificou constar em nome de: 

CLBUDIO EDU B M V U  [DALGO 
I RG: 26720047 - X 

c Filiação Pai: GMUDIO IDMGO 
Mãe: DCdMlhJE BWVO IDAiGO 

Nascido(a) em: SOR8I)MNSP aos: 20107/1978 

i 
I 

N Ã O  H Á  E X E C U Ç O E S  P A R A  O  N O M E  I N F O R M A D O  A C I M A  

Esta certidão só terá ba!oí i;o original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório de Execuções Criminais 

Cei-lifica finalmente y i ! ~  esta Certidão B isenta de custas, conforme determinação judicial. 

(, Solicitarite ' CLAUDIO EDUARDO BRAVO [DALGO 

Sorocabe, 28 dei Fevmlm de 201 1 

Página única 

Coordenador 
Matr 96 445-5 

I 6 AGO 2011 I *::.- 



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Vara do Júri e Execuções Criminais 
Comarca de Sorocaba 

Rua 28 de outubro, 691, Alto da Boa Vista - SOROCABA - SP 

CERTIDÃO DE IEXECUGAO CRIMINAL 
No Pdldo: 109153-0002 

D e  do Psdldo: 01/03/2011 

O responsável pelo expediente do Cartório de Execuções Criminais desta comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e 

da fé que, pesquisando o cadastro de execuções criminais ( CsrtldBo para Rna CMa ) no período anterior a data de 01/03/2011, 

verificou constar em nome de: 

ALEXANDRE AYRES DOS SANTOS 

RG: 26771945 - 0 
Filiaçáo Pai: WALTER AYRES DOS SANTOS 

Mãe: DIRCE MORENO AYRES DOS SANTOS 

Nascido(a) em: SOROCAWSP aos: 19107I1975 

N Ã O  H A  E X E C U Ç Õ E S  P A R A  O  N O M E  I N F O R M A D . 0  A C I M A  

Esta certidáo só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório de Execuções Criminais. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$ 14,OO foram pagas na forma da lei. 

(\ Solicitante : ALEXANDRE AYRES DOS SANTOS 

' DI 

Página única 

-<-i< i. 

.R!,iiC;O falj~1.1~3 &i:ik. i .  
;:i'in,siúri~ ~ ~ m ~ ~ n i ; ~ ; a y ~  

CONFERE COM O 8Pi$ikp 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Vara do Júri e Execuções Criminais 
Comarca de Sorocaba 

Rua 28 de outubro, 691, Alto da Boa Vista - SOROCABA - SP 

CERTIDAO DE EXECUÇAO CRIMINAL 

O responsável pelo expediente do Cartório de Execuções Criminais desta comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e 

da fé que, pesquisando o cadastro de execuções criminais ( CertldBo para Rns Clvls ) no período anterior a data de 01103/2011, 

verificou constar em nome de: 

RENATA ROMANO 

RG: 30793216 - 3 

c Filiação Pai: FLAVIO ROMANO JUNIOR 

Mãe: ROSA DONltETI DEGOSSO ROMANO 

Nascido(a) em: SOROCABAISP aos: 28/04/1978 

N Ã O  H A  E X E C U Ç Õ E S  P A R A  O  N O M E  I N F O R M A D O  A C I M A  

Esta certidão sb terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório de Execuçdes Criminais. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$ 14,OO foram pagas na forma da lei. 

Sorocaba, 01 de Março de 201 1 

Solicitante : RENATA ROMANO 

DI 

Página única 

Carlos Darwin de Mattos 
Coordenador : ., -- -,.*S.- 

Matr. 96.445-5 .RWC;O ~Ziot.tcn ;kr:it, . i -  
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~ i ~ i s r É a i o  DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE "TCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053978109 LocalidadeIUF: SorocabalSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DO MEIO AMBIENTE E DE RADIODIFUSÃO DA 

Aviso: S\DAD%F~iC2,R,8CAB&/~2~2~ I O Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

COORDENADAS I 
r ~ r o ~ o s t a ( ~ )  IBGE (8) I Latitude: 23S2952 23S3006 

1 Longitude 47W2202 47W2729 

Distância A:B 

I Processo I ' 1. ( Entregoii documentação ternpestivatnente? I Sim 

Rua São Francisco no 101, Brigadeiro Tobias 

/ 2.1, 1 ~ndereço do Studio 

1 Rua São Francisco no 101, Brigadeiro Tobias I 
1 3- belaçao de concorrentes (d r= 1000 m/ 

1 5. 1 i nc lusão  com base na anblise dos distanciamentos do mesmo canal 

4. 

( 6. I A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I Não I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

7. 

C 8. 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6 7, X da Nornia 02/98? 

Não 9. 

Sim 

A área urbana da localidade é c= 3,5 km? 
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;. ~ S T ~ R P O  DAS C O = ~ A @ ~ W  
. SECF~TARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ICU)IODIFUSÃO 11 

1; 
ANLL~SE DE ATEPdIPmWaD DE IEXIGIÊNCHAS . I  

I 
0 /RADCOMIDOS/SSCE-MC ~eferen;? Ofício n 

Processon Localidade: 

(h) única entidade no local ou; 
( )comconconentes: ( ) arquivado(s), ( ) em málise,( ) em exigência,( ) insúufdo 

(y EXIGÊNCPAS T ~ É ~ C M  t ' : 

í 

(-1 Cumpridas integralmente - Processo instruido (Ia Fase) . 
(-),Cymgridp restando a apnsentaçáo da seguinte document&ã6 abaixo descrita: 

( ) ' ~ ~ h $ ~ i d ~ s  integra-te - Processo insmiído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Cumpridas integdmente 
0 Cumpridas paici?lmente, restando â apresentação da Seguinte docujnentaçáo: 

Observações: 1 
P R Q ( , E S ~ Q  ~uaiq i  G~PIWTCT INS~PU~IDQ ' 

'""i 
, R'iiCO PUBl.lCc) ;ti.;EJ .i 1 

\I * CONT ÇÃO - VEgSCP -t 

- 
- I 



! .i . . i 

ATO: mos-ym'JC. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 331 1-6177-Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no d 8 H  /201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasíiia, 
Ao Senhor 

?haLI de2011. 

CLÁUDIO EDUARDO BRAVO IDALGO 
Associação Comunitária Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão da Cidade de 
Sorocaba 
Rua São Bento, no 190, Sala 35, 3" andar 
180 10 - 03 1/ Sorocaba/SP 

, 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo 11. O 53000053978/09, na localidade 
de Sorocaba/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a docutnentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S"ue sejam enviados os seguintes documentos: 

A documentação eleilcada no subitem 12.1 e suas alíneas da Nornla 
Coilipieinentar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preetlchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração filmada pelo representante legal da entidade, conforine disposto no 
subitein 12.1, alínea "b" e subalíileas "b. 1 " e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, intersomperá iinediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorsência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, inte~~onlperá suas 
transmissões; 



3. planta de arruameiito em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade, confornie disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical'e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do forniulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0 112004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão coinpeteiite do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, coiiforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma 
Complemeiitar 0 112004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesina 
e que o contoriio de 9ldBy da emissora não fica situado a inais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Coniplementar 0 112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; aconlpanhada 
de coinprovante de pagamento ou autenticação bancásia. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentas os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, iiiformainos que o referido prazo poderá ser proi-sogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apreseiite, tio prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme deteiminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departa icação Eletrônica 

- - 
RAM- RADCOMIDEOCISCE-MC - PROC.: 53000051978109 



MINIBP(~R\Ú O&% COM ~ l t 4 l ~ ~ .  C ~ E B  
C Ao Ministério das Comunicações EIRP.SÍLI,Q. . DF 

A/C do senhor Diretor de Outorga de Serviços 530QQ 1024372120.ã 3 -59 
Carlos Albe&s Freire Resende aP&*cE 

' 3 f i ~ . ~ ~ 1  :12 

Senhor Diretor; 

A Entidade ASSOCIA~~O COMUNITARIA EDUCACIONAL DO MEIO 

AMBEEIUTE E DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE SBIROGABA, CNPJ: 

11.004.338/0001-3" processo n.0 em atendimento 

ao Oficio n.O 2011./MDCQM/DEOC/ SCE - MC vem 

respeitosamente apresentar a documentação solicitada. 

Portanto solicitamos a aprovação da documentação 

enviada nesta data. 

Nestes termos, pede-se o deferimento. 

*SP, 02 de Maio de 2011. 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

c': 
+,-< $ 

i., ;i" 
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA " L 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAC~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de  

Servicos 

- 
FORMULÁRIO DE INFORMAÇOES TECNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO PISTEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

- RadCom - 

DENOMMAÇÃO DE FANTASIA I F ~ ~ ~ x I I F I M ~ I / I I I I I I I I ~ I I I I I I I I I ~ I I I I I I  

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I s I A I o I  I B I E ~ N I T I o . I  1119101 1 I I I I I I 1 1  1 1  I I 1 1  I /  
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I S I S I P I  
CIDADE UF I/ 

- 

CEP FONE F AX 

1 1 1 8 1 0 1 1 1 0 ( - 1 0 1 3 1 1 /  1 0 1 1 / 5 1 - 1 3 1 0 / 1 1 1 1 2 ~ 7 I l I 0 I  / 0 ~ 1 1 5 1 - ~ 3 1 2 1 3 ) 4 1 1 1 0 I 0 I 9 I  

E A M B .  

BARRO CIDADE 

s l o l ~ l o l c l ~ l ~ l  I I I I I I I 
CIDADE (CONTMUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

DENOMMAÇÃO SOCIAL (CONTINUA 

loln.l I D I A I  I c I  I I D I A  

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

D E  D O  E D U C .  

CGC 

E I  I D I E I  I s I o / R . ]  1 i 1 i 1 0 1 0 1 4 1 3 1 3 1 8 1 o j 0 / 0 1 i / 3 1 8 1  

C. 

LOGRADOURO I 

R A D I  M E I O  C. 

CIDADE (CONTINUAÇAO) 

7 - TRANSMISSOR 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

)g 
'd  @ 4t 8 - ANTENAITORRE q$ f&&bJ~ 

5 - 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

~ M I o I N ~ .  I E I L I  lsI11s.I I D I E I  I C I O / M I U I N . I  I L I T I D . ~  I M I T I D I  I I P I  11 o 1 0  1111 
GANHO inax ( ~ t )  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

FABRICANTE MODELO 

I R I F ~ s ~ I ~ ~ ~ ~ I I I ~ I ~ I I / I ~ ~ I I I  I R I G I c / ~ ~ ~ / ~ /  1 I I 

I 101 .I0 ldB b I0/.l0lm 

COMPRIMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 in ( A , )  

I 147.151d~ 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCLA DA LINHA (v) 

13131. I0 lm I IiI.IiI71d~ 1 0 1  .I7131 
m 

Perdas na Linha (PL) Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

13/31.101rn 

10 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . Q ) = 10 log dBk 

616/9/.101rn 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
Q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(ùBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBy. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

i 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BARRO 

$ 1 1  I 1 1 1  I 1 1  I 1 1  I I I I l b k h I b < b b b k I  E H h 1 1  
CIDADE 

Isl~lol I~lol~lolulil~i lol~l I B ~ A I R I R I A I  I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

11141610101-1010101 lolll6l-131811111012I4I8/ l0~ll6l-13l8l1l1l0l214l8l 
E-MAIL 

I s I A / c I . I s I A I A I B I @ I H ~ o ~ T I M I A I I I L I . I c ~ o ~ M ~  I 1 1 I / I I I I / / I I I 



Declaro, de acordo com o item 12.1.b.l da Norma Complementar N.0 

1/2004 - Sewiço de Radiodifusão - Comunitária, que na ocorrência de 

interferências prejudiciais causadas pela estação transmissora, a Entídade 

AsSOCIA~ÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL DO MEIO AMBIENTE E DE 

RADIODIFUS&O DA CIDADE DE SORQGABA, CMW: 11.004.338/0001- 

38 , interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 

sanadas. 

"orocaba - SP, 02 de Maio de 20i1.  

UNI"FÁMA EDUCACIONAL DO MEIO 
DIODIFUSÃO DA CIDADE DE SOROCABA 

CNPJ: í1.004,338/0001-38 



Declaro, de acordo com o item 12.1.b.2 da Norma 

Complementar M.0 1/2004 - Serviço de Radiodifusão - 

Comunitária que na ocorrência de interferências indesejáveis 

causadas pela eçt-çao caso essas não sejam sanadas no prazo 
(.  

estipulado pela ANATEL interromperemos as transmissões da 

estação da Entidade ASÇOCIACÃO COMUNITARIA 

EDUCKIONAL DO MEIO AMBnENTE E DE I%ADIoDIFUSÃ~~, 

DA CIDADE DE mROGABA, CBUPJ: 11.004,338/0001-". 

Soro* - SP, 02 de Maio de 2011. 

ASSOCIAM OMUNITÁRIA EDUCACIONAL DO MEIO 
AMBIENTE E D &DIooxFusAo or, cionoe DE soRoUBI \  

CNW: ã61.004.338/8001-38 
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M O N m  Sistemas de Comunicapão Ltda. 
R. Anaslo Glanini, 98 - $20 Paulo - SP - 01775.130 - www.monbl.com.br 
PABX 011.523.2733 - C.G.C. 59.483.1 15/0001-27 - 1.E. 113.946.587.118 

ANTENA OMINIDIRECIONAL DIPOLO I ELEMENTO 
M T W  70M 

. . -- - . . . . . . . . . . . . . - - . . . - . 
T m v & n i z i d o  de I" ,  
(na0 fornecido), manter 
na mesma altura da vanti 

DIPtBnclo entn Doom e elrmentos 

Buoha da trflon 
cuidedo I! tem de estar v o b d o  para baixo 

Tnnsmlssor - 
Conector da antena 



Monte1 Sistemas do Comunicapilo Ltda. 
CNPJ. 59483.11510001-27 1 I.E.133.946.567.118 
Rua Joilo de Paula Franco, 469 - JD Maraba - Bairro Intrrlagos - CEP: 04775-165 - §%o Paulo - SP - 
Brasil 
7.1: (55 11) 5523-2733 - Fax: (55 11) 56813869 
Site: www.montel.com.br E-mail.: montel@montel.com.br 



DIAGRAMA DE IRRADIAÇAO PLANO VERTICAL DA ANTENA MTDIP 10011 DE FABRICAÇÃO MONTEL. 

Monte1 Slstemas de Comunlcaç&o Ltda. 
CNPJ. 6B483.11610001~27 1 I.E.133.946.667.118 
Rua Joio de Paula Franco, 469 - JD Maraba - Bairro Interlagos - CEP: 04776-166 - SBo Paulo - SP - Brasil 
TeI: (66 11) 6623-2733 - FÍX: (66 11) 6681-3889 
Site: www.rnontel.com.br E-mail.: montcl@monteI.corn.br 



Declaro, conforme estudo apresentado, de que a cota do 

terreno, no local onde será efetuada a instalação do sistema 

irradiante, da ASSOCIAÇ~O COMUNITAMA EDUCACIONAL 

( DO MEIO AMBIENTE E DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE 

SOROCABA, CNPR :ãí.004.338/Q001-38, atende as condições 

exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar N.0 1/2004 - 

Serviço de Radiodifusão - Comunitária. 

Sorocaba - SP, 02 de Maio de 2811. 

~n~enfieiro Eletricista 
CREA SP: 5062416005 

--__1*.> *._ - 
Ii''lÇ0 FÚ01.1~9 F t;.it. ., 

;%Íni~iBne das k o r n i ~ n ~ ~ ~ .  
C3NFERE COM O OP'fjih 1 



Declaro que a instalação proposta da estação da Entidade 

AÇÇOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL DO MEIO 

AMBIENTE E DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE SOROCABA, 

CNPJ: 11.004.338/0001-38, não fere os gabaritos de proteção 

c - aos aeródromos, atendendo a Portaria n.0 1.14l/GM5-Maer, de 08 

de dezembro de 1987. 

Somcaba - SP, 0 2  de Maio de 2 0 í í .  

Engenheiro ~letdcista 
CREA SB: 5062416005 

CONFERE COM O OP''J1h 

1 6 AGO 2811 I,' ..r 



contorno 

16 AGO 2011 



CÁLCULO do CONTORNO de 91d Bp 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNTTARIA EDUCACIONAL DO MEIO 
AIVIBIENTE E DE MDIODWFUSÃO DA CIDADE DE SOROCABA, CNW: 
íí.004.338/0001-38. 

Coordenadas geográficas: 

Latitude 23°29'52,39 'S" e Longitude 47022'02,66 'W" 

Cálculo do contorno - utilizado o so are COVRG. 

C~NCLIJSÃ~: 

Conforme demonstrado, o contorno de 91,0 dBp da eshção 

emissora da PSSOCIA~~~O COMUNITARIA EDUCACIONAL DO MEIO 

AMBIENTE E DE MDWDIFLISÃO DA CIDADE DE GABA, CNPJ: 

í1.004.338/0001-38, não fica situado a mais de um quil6melro de 

didncia da antena .LPsnmissora em nenhuma dirieção. 

Somcaiba - SP, 02 de Mais de 201%. 

CREA SP: 5062416805 



Estudo 

para 

mento 

tem 18.2.7.1.1 

Norma i 
-1 

!lifn~d8nc 2% somun$%c:.i 
CONFERE Ch\l O OP%iih 1 



NORMA COMPLEMENTAR N.0 112004 - SERVIÇO DE 

~ n ~ r o o ~ ~ u s f i o  COMUNITARIA 

(...I 18.2.7.1. A -ta do terrens (solo), no local de 

instalação do sistema irradiante, não podersi ser superior 

a trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto 

do terreno no raio de um km em torno do local do sistema 

irradiante. 

ã8.".7.1.1. Caso a condic;ão estabelecida no çubibm 

18.2.7.1 não seja satisifeitsí, ri Instala@o propoçu serái 

analisada como situação especial, mediante análise, caso 

a caso, de estudo específico que apresente as 

peculliaridades do terreno, com levantamento das cotas 

num raio de até quatro quilometroq e no qual fique 

demonasada a adequada execugo do senric;o na árcea a *r 

atendida, sem acrkscimo dos valores de intensidade de 
. .--=,A-.' .h 

KiiÇtJ P&\.!C? ; 'cLl t .  

campo sobre áreas de senriço de es-*eç @ii?it.iOric das ~ m u n ! r ~ ~ i .  
C(J I \ IÇE~{~  COM O r?P13il\;t 

radiodifusão comunitária ocupando o mesmo canal (...I. 1 1 6 AGO 2011 



CONGLUA~O 

Conforme análise do relevo num raio de 1 quilometro 

do local da instalação da estação da ASSOCIACÃO 

COMUNITARIA EDUCACIONAL DO MEIO AMBIENTE E DE 

RADIODIFUS~O DA CIDADE DE SOROCABA, CNPJ: 

11.804.338/0QO1-38, instalada em Sorocaba- SB , 
( concluímos que foi atendido o item 18.2.7.1 da Norma 

Complementar N.0 1/2004 - Serviço de Radrodifusão - 
Comunittária, tendo em v ish  nso foi verificado com relaçãpo 

à cota, variação superior a 30 metros de aftitude do relevo 

no perímetro analisado. 

Sorocaba ---- SP, O 2  de Maio de 2011. 

Eagen helm Elegtrlcl-itRo --- 

CREA SP: 5062416005 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta da Entidade ASSOCIAÇAO 

COMUNITARIA EDUCACIONAL DO MEIO AMBIENTE E DE 

IODIFUSÃO DA CIDADE DE SOROCABA, CNPJ: 

11.004.338/0001-38, atende a todas as exigências das normas 

técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBp 

da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 

distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Somcaba --. SP, O N d e  Maio de 2011. 

CREA SP: "062416805 

i" "' 

;i8iiniui&c Jas dm!Jniiac<. 
CONFERE CORA !'! (]i;'l!jih,. 



PARECER CONCLWNO 

Atesto que a instalagão proposta da Entidade 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DO MEIO 

AMBIENTE E DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE SOROCABA, 

CNPJ: 11.004.338/0001-38, atende a todas as exigências 

das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
( 

contorno de 9 1  dBp da emissora não fica situado a mais de 

um quilornetro de distância da antena transmissora em 

nenhuma direção. 

Sorocaba - SP, 02 de Maio de 2011. 

Engenheiro ~l&tr icista 
CREA SP: 5062416005 

II3NFERE COM C) ~ ~ l f j j i i i ,  



Declaro, de que a entidade ASÇOCIAÇÃO COMUNITARIA 

EDUCACIONAL DO MEIO AMBIERII" DE RADIODWPUSAO 

DA CIDADE DE SOROCAB84, CNPJ: 11.004.338/0001-38,não 

é executante de qualquer modalidade de serviço de 

radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 

como de que a entidade não tem como integrante de seu 

quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

condições, participem de outra entidade detentora de outorga 

para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

I c a b  -- SP, 02 de Maio cle 201 1. 



Declaro, que a Entidade ASSOCIACÃO 

COMUNITARIA EDUCACIONAL DO MEIO AMBIENTE E DE 

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE SOROCABA, CNPJ: 

%1.004.338/0001-38, est6 situada na Rua São Francisco 

no 10% Bairro Brigadeiro, CEP: 18108-490 - Cidade de 

Somcaba, Estado de São Paulo. 

Sorocaba -- SP, 02 de Mais de 2011. 

ASSOCIA NAL DO MEIO 

v. -.. 
.L. 

~lnislbri &s 
CONFERE COM c? í.jF!f.;iia;i. 

I 

1 6  AGO 2011 I 



Declaro que, de acordo com o(s) Relatório(s) de Conformidade 

resuitante(s) da($) avaliação(ões) feita(s) no sistema de 

radiocomunicações da Entidade ASSOCIACÃO COMUNTTÁRIA 

E&)UGB\GIONAL DO MEIO AMBIENTE E DE WDIODIFUS~O 

DA CIDADE DE SOROICABk CNIPJ: 11.004.338/0001-38, 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, atende ao Regulamento 

sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 

Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequências entre 9 kHz e 

300 GHz, aprovado pela Resolução Anatel no 303, de 02/07/2002, 

publicada no DOU de 10/07/2002, não expondo a. população a 

campos eletromagnéticos de radiofrequências de valores superiores 

aos estabelecidos. 
, 

Declaro, ainda, que o(s) relatório(s) de Conformidade será(ão) 
mantido(s) na@) estação(ões) avaliada@), para apresentação 
sempre que requisitado(s) pela Anatel, conforme prevê o citado 
Rqulamento. 

de Maio de 2011. 

AL DO MEXO 
AMBIENTE E DE SOROGA .-...... 

\.!I;[; ,:p . , , - !.e , 
ri~slúrio tias t;ofi~uii;...f~;. 
WfERE COM !.i c)pl%i,,, 

I 



$062416005 128778384800 
i----------- 

---- 

rl - NOME DO PROFISSIONAL 75 - TITULO DFROFISSIONAL 

i l - ~ b r a / ~ e w i c o ,  , 1 -- I1 - Não 
/9 - ALTERACAO/COMPL./SUBST. DA ART 110 - SUBEMPREITADA 

- Eletronica Ou Eletrica Mod. 2- Pessoa Física 
l~letronica Ou Comunicacao 

!I I I 1 I I I I J l  
-27 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS -- EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE . - - -  OU 00 ÇARGOI/FUNÇÃO 

I 
I 

Pmíeio de viabilizecno e insblarao dos eauinarnrntos de estarao de mdio difwso sonorn roniunitarir, iuntoa u ANATEL e Ministerio das 7 

i---- 
-- 

Declnro ndo ser upllc<fvei, dentro das atividades 
/ nas Norrnm TBcnlcas de Acessibilidade da ABhT e na legislap¶o especrfica, em q e d d  o Decreto 
I reforma ou ampIiaçAo de edificaçbes de uso prlblico ou coletivo, 110s q a ç o s  u~banos o11 em rnu 

__?-I- 

'33 - LOCAL E DATA 
1 

i Sao Jonquim Da Barra 
07m5noi1 

Obs: 
- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deve& ser devidamente assinada pelo profíssional 
- Linha digitável: 

V'. . - 
___L.*,. >. - ciri 

:H!iÍÇO fJUB1.!C:j :-ki:ic.2; : 
~5iriisi8ij~ ias Qniuni,s(i; . 

CONFERE COR4 (3 GK''!.iik,- 1 



* BANCO DO BRASIL 
CREASP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AgênciaICódigo do Cedente 3336-7/40 1783-8 
Nosso Número 9222 1220 1 104959 19 

i 

Recibo do Sacado 

I :SACADO: ELIEZER CEZAR JORGE 
\Data de Emissão: 07/05/2011 -- 
-- 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 
-Dep6sitos ou transfe&ncias entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A  quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancario. 

Autenticação Mecânica 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  corte aqui ---------.-.---------..----------------------------------------------- 

c * BANCO DO BRASLL 1 001-9 1 00199.22210 29222.12201 1 10495.91921 8 I 49690000003300 -- 
-&I de Pagamento 
PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 

-----e ---- 
Fedente 

I 118127 
!_I____ I 
P t r u g e s :  Texto (ou instruções de responsabilidade do cedente) 

LoLETo REFERENTE A ART N.92221220110495919 

I i---- - 
(+) Outros Acrécimos 

I 

&Ão RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
I 

lUnidade Cedente 3336 
r- 
sacado ELIEZER CEZAR JORGE 

I=) Valor ~obrado  

Cádigo de Baixa i 
Piche de Compensação/Auteutica@o Mectliiica 

n .. . . --er----l..riiri 
' I::?;ÇG p i ] ~ ~ ~ g  rciji. ..': r 0 h<; 

-: I,n~si4nc. Lii):s C;~r:itni(;a~i;- i 
i;GfdFERc COM Q !lPf(;i,\i, I 



Comprovante de Transação Bancária 
Data: 10/05/20 1 1 
Boleto de Cobrança 
No de controle: 782.427.143.993.50 1 Docuinento: 0000053 

O Conta de débito: 
Agência: 152 1 Conta: 154014-9 1 Tipo: Conta-Corrente 

a Nome: 
TALITA FERNANDA CRUZ AYRES 

O Código de basras: 
00199.2221029222.12201110495.919218 149690000003300 

o Banco cedente: 
001 - BANCO DO BRASIL S.A. 

o Data do vencimento: 
16/05/20 1 1 

o Data de débito: 
10/05/20 1 1 

e Valor total: 
R$ 33,OO 

O Descrição: 
PAGTO COBRANCA VIA INTERNET 

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking. 

Autenticação 







SIGNATURE DE L'AGENT 

I 
' 1  

I 

I 
_ -  - ----- 1 6 AGO 21111 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053978/09 LocalidadeIUF: SorocabaISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DO MEIO AMBIENTE E DE RADIODIFWAO DA 

Aviso: 

I COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S2952 2383006 

Longitude 47W2202 47W2729 

Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

Distância A:B 9.27 
( IBGE ) 

1 3. I Relaçeo de concorrentes (d <= 4000 m) I 

Rua São Francisco no 101, Brigadeiro Tobias 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 1 I 

2.1. Endereço do Studio 

Rua São Francisco no 101, Brigadeiro Tobias 

I 

5. 

6. 

Conclusão com base na anhlise dos distanciamentos do mesmo canal 

7. 

VIAVEL 

I I 
A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

8. 

I 

Rua São Francisco no 101. Briaadeiro Tobias 

Não 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6 7, IX da Norma 02/98 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Indeterminado 

Sim 

Não 9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Eniissora 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Número 53000 053978J09 Localidade/UF SorocabalSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DO MEIO AMBIENTE E DE RADIODIFUSÃO DA 

Aviso: Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

Processo 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomara 1 3. 1 as providências previstas nas letras "a" e " b  do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

1 , 

- - 

I Apresentou planta de arruamento em escala de denominador maximo igual a 10 000 onde devera estar 
asstnalado o local de instalação do sistema irradiante. com indicação da coordenadas geograficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de ate 1Km de raio que limita a área abranqida pelo contorrio de S ~ N I ~ O S ~ ( ~ ~  

- ,  . , 

III, item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5 ,  diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apreseritadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaoramas? (no IV. item 6.1 1 ) 

2. Apresentou Formulario padron~zado DOULIRADCOM 027 Sim 

Entregou documentação tempestivamente? 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Siin 

atestando q a instalação proposta atende a 
a e que o contorno de 91 dBu da emissora não 

1 10. /verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I strn I 
I) Ganho Maxirno 0,OO I b Fabricante Montei Sisteinas de Cornunicaçáo I c Modelo MTDIP100101 1 
1 1 1 . I ~ l t u r a  da antena em relação ao solo <= 30m? 1 Altura: 30.00 I Sim 1 
/ 12. (potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16.02 dBkl? I Sim I 

/ 14, llnlensidade de campo no limite da ãrea de serviço c= 91 dBu? I Sim 

13. 

mesmas do aviso que torna público a relação das 

16. Conclusão da Análise ~ ~ ~ ~ ~ < ; k ~ , , ~ 6 .  

O transmissor está certificado? Sim 

a fabricante, SINTECK SISTEMAS 
ELETRONICCIS LTOA I EX25 c. Categoria. 2 H d. Certificado. 0119112884 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053978/09 Localidade/UF: Sorocaba/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL DO MEIO AMBIENTE E DE RADIODIFUSÃO DA 

Aviso: %\DAD%~li?@FAB8?/02/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

, 19/05/2011 RadCom Página 2 de 2 



". 
' M~ISTÉRIO DAS C CAÇÕES 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCZAS 

Referente Ofício n ~/IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Entidade: 

- 

( ) Única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) eni exigência,( ) instruído 

(-1 Cunipridas integralinente- Processo iiistruído (1' Fase) . 2 

( )  Cunipridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(+) ~Úinpridás iiitegraliiieiite - Processo iiistruído (Za Fase) - ENTJDADE HABILITADA 

Analista responslivel: 

(-1 Cumpridas integralinente 
(-) Cumpridas parcialmerite, restándo a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



ESTATmO SOCIAL'- FES. , 

ATA DE P ~ D A Ç Ã O ~ C O N S ~ T ~ ~ Ã O  - PLS. 

%Irasilia, / / Analista responsável: . . , .  



RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIo N~7/20ll/CGRC/DEOC/SCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.053978109, protocolizado em 2711012009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Educacional do Meio Ambiente 

e de Radiodifusão de Sorocaba, município de Sorocaba, 

Estado de SP; 

1. A Associação Comunitária Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de 

Sorocaba inscrita no CNPJ sob o número 11.004.338/0001-38, no Estado de Sorocaba, com 

,I sede na Rua São Bento, no 190, sala 35, município de Sorocaba, dirigiu-se ao Senhor Ministro 

de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 27 de outubro de 2009 subscrito 

por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 

05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010 que contempla a localidade 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distânc 
.i 
i' " interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entid 

I 
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interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua São 

Francisco, no 101, Brigadeiro Tobias, no município de Sorocaba, Estado de São Paulo , de 

coordenadas geográficas em 23"29'52,39"S de latitude e 47"22'02,66"W de longitude. Estas 

coordenadas foram arredondadas para as coordenadas geográficas em 23'29'52"s de latitude e 

47O22'02"W de longitude .. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas pelo que se depreende da memória do documento de folha 130, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou 

novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d" da 

i Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária e certidões '$h, 
\ - 

dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 
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C w.. . p 2 Gc~,'" 
' .  ' 

."; 9 ?$ 
cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na C O ~ A X ~  $ 2  

-3'- 

26 1120 1 O/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 01 a 

158). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls 1341135, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 160. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
;I coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 12 a 158, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 1 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 96 12/98 e pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 

requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas 
--w.--d-rs .. " alheas 6GhY> , a-- i e "i" da Norma Complementar 011$0011. &@Ml!;'dernnis e 

- 

declarações e documentos requeridos com intuito 

dados informados; 

e certidões dos dirigentes associativos, relativas 
Y': 

Aba - Relatório Final - Processo no 53000.053978/09 - Local:Sorocaba, UF:SP 



(Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, 

bem como se em desfavor destes há existência de imputação execução de 

serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao" disposto na COTA no 

26 1 120 1 O/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU. 
C 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instiução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 
1 1  I 

nome 

Associação Comunitária Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão 

de Sorocaba; 

quadro diretivo 

I - I  

NOME DO DIRIGENTE 

Cláudio Eduardo Bravo Idalgo 

Alexandre Ayres dos Santos 

Renata Romano 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua São Francisco, no 101, Brigadeiro Tobias, município de Sorocaba, Estado 

de São Paulo. 

CARGO 
pp 

Presidente 

Diretor Administrativo 

Diretora de Operações 

coordenadas geográficas 

23'29'52"s de latitude e 47'22'02" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 159, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" -fls 1341135- e que se referem à localização da 

estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 
; l ' l , l tV  lJri[o .A~.tll!jt> 

T ~ : ~ ~ ~ ~  de i\llvei buvrrior.hav~(dada 
~ a t  llbl4,723 

abwBNjilg ohe OLoL 
Relator da conclusão Jurídica X" 

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, A 68 de mliV;s de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, 2 -- 6- de rrn de 2011. 

OCTA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De  acordo.^ consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatório n ~ 7 1 2 0 1  l/RADCOM/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

BUQUERQUE NETO 
rviços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCO AEXECUÇAODO'"~~~-  

I MUMCÍPIO: Sorocaba I Ul?: SP 
I 

ISELECIONADA: Associação Comunitária Educacional do Meio Ambiente e de1 
Radiodifusão de Sorocaba 
No DO PROCESSO: 53000.053978/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

PARECER N~54/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.05397812009. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Educacional do Meio Ambiente e de 
Radiodifusão de Sorocaba. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Sorocaba, Estado de São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1 1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Sorocaba, Estado de São 
Paulo. 

2. O Aviso de Habilitação nQ O112010 concernente a localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010, 
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente, prorrogado pelos Avisos no O212010 para o dia 6 de maio de 2010. De 
acordo com o protocolo acostado no documento de fl. 6, o requerimento foi 
apresentado tempestivamente. i, 

" , , , i '  ( h L  

3. O comparecimento )desta ~ ~ d k u ~ ~ o r i a  no  feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10  de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11 exercer a coordenação dos Órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
11- fixar a interpretação da Constituição, das leis, 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida 
suas áreas de atuação e coordenação quando não hou 
orientação normativa do A dvogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela p 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entida 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respe 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e cele 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibílidade, 
dispensa, de licitação". 



Continuação do PARECER No 654/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU eh - da, 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 
9 C, 

r ,  
-3 3 a e,: 

4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os % .&%+ 

procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão * s@f$" 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA no 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei no 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória no 2216-3712001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência ( fls. 1201128). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fl. 76). 

8, Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Yrt, 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

A 
10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei no 411711962 Lei no 9612, 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 
2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar n"112004 aprovada pela 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que $_ee,= 
11, A requerente foi a única entidade que d 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo 
97/2011lCGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 1621164). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 E 
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12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidac[_ , _,., @ 2 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como tgt x. *5 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária$? . OR$d' 
conforme estabelecido no artigo 70 da Lei nQ9612198 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório no 
97/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 1621164). 

14, Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 112004, conforme 
demonstrado no Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 1621164). 

15. Para o cumprimento da Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 1201128). 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fl. 76). 

17. Com base nas informações apresentadas pelo ' ~ e ~ a r t a m e n t o  de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 39 do art. 233 da Constituição da 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execuçã 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo e 

Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviço 

20. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. I/ 
Brasília, 20 de j 
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Coordenadora Jurídica de ~ãdiod i fusão Educativa e Comunitária I 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

COORDENACT\O-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMVNICAÇÁO ELETRBNICA % * 

DESPACHO NQ900/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N"3000.053978/2009. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Educacional do Meio Ambiente e de 
Radiodifusão de Sorocaba. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Sorocaba, Estado de Çorocaba. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer no 654/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a ap,reciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

rasília, r f  de junho de 2011. 

Coordenador-Geral d Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO /h Q -.. -* 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ 909/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000,053978/2009. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Educacional do  Meio Ambiente e de 
Radiodifusão d e  Sorocaba. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de  
radiodifusão comunitár ia no  Município d e  Sorocaba, Estado d e  Çorocaba. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo defer imento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO N"O8/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra d o  Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos d e  Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer no 654/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MClAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de  Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 



PORTARIA No 3 2 3 DE fQ DE AGOSTO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA@~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.053978109, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitsária Educacional do Meio 
Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, com sede na Rua São Bento, no 190, sala 35, 
Município de Sorocaba, Estado de São Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e nomas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema iiradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 23" 29' 52"s e longitude em 47" 22' 02"W, 
utilizando a freqüência de 105.9 MHz. 

Ai?. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO S I L V ~  
Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 323, de 0 1/08/20 1 1, no Diário Oficial 
, da União de 04/08/20 1 1, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL 

DO MEIO AMBIENTE E DE RADIODIFUSÃO DE SOROCABA a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Sorocaba I SP, consoante com o disposto no § 3" do 
art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 53000.053978109, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 10 de agosto de 20 1 1. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, Ji de agosto de 201 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

~rasilia,"' de agosto de 201 1. 
/'--- ' 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABWETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 55 I20 1 1 IGM-MC 
Brasília, 15 de setembro de 201 1. 

Ao Senhor 
L u Í s  ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os segui-es processos: 

\ MC 00676 201 1 
- 53830.00076212001 2 volumes 

\ MC 00677 201 1 
- 53000.08517112006 2 volumes 

Atenciosamente, 

- .  - Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOSl1 
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